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TESE POLÍTICA

I. CRISE E REALIDADE LABORAL

1. A crise do Capital: A dous anos do início oficial

1.1. Introduçom

O mundo que conhecemos distorce e muda. As tensons internas do capitalismo e as sucessi-
vas crises que foi adiando desde o século XVIII-XIX tenhem convergido na atual situaçom de
crescente caos que sobarda a própria capacidade sistémica de reconduçom. O Capital tem al-
cançado dimensom planetária à vez que os seus alicerces começam a abalar pola sua própria ge-
nética depredadora, que está a privá-lo da sua base material enquanto continua a criar
parasitismo financeiro, burocrático e militar, origem principal da sua convulsom atual. A ruginte
instabilidade sistémica acelera as mudanças da sua etapa decrépita, enquanto a decadência do
império estado-unidense e a falência de diversos estados da UE testemunham o solpor da ideo-
logia do progresso e do capitalismo triunfante.

A rapidez crescente destas mudanças, o cuidadoso mas insuficiente labor dos meios de co-
municaçom burgueses e a omnipresente pressom da ideologia dominante tenhem contribuido
para correr umha cortina de ofuscaçom sobre o tempo histórico que vivemos, dificultando ainda
mais a compreensom dumha realidade já de por si complexa, que requer atençom e estudo con-
tínuo para poder ser explicada.

A obscuridade desta cortina também se sentiu na Galiza, mesmo entre forças adscritas à EIN
que recém destapada a crise em 2008 se apressuravam a negar o seu carácter estrutural, re-
mando na mesma direçom que os meios e o discurso oficial do poder. As suas tentativas de re-
alizar a quadratura do círculo, de acreditar nas fantasias dumha Galiza metafísica e idealizada
colidírom de vez com a teimosa realidade, e desde logo nom impediu que a contradiçom Capi-
tal-Trabalho adquirisse a centralidade que nom deixou de ter durante as últimas décadas, mas
que ficou soterrada baixo a lousa do discurso oficial do neoliberalismo hegemónico.

Durante esta onda de anti-comunismo que também influiu no micro-universo independentista,
@s que nom renegamos da luita de classes reivindicamos o irrenunciável caráter de esquerda re-
volucionária da nossa organizaçom juvenil, com o marxismo como bússola para submergir-nos
nesta batalha entre exploradores/as e explorad@s que leva travada milénios, e na qual também
a nós nos toca combater. De BRIGA achamos que as análises que negárom a origem estrutural
desta crise derivárom da própria insuficiência teórica e da derrota subjetiva, assumindo no fundo
que o capitalismo é o único horizonte possível, renunciando à luita pola sua superaçom e fazendo
da necessidade virtude ao negar a opressom de classe, procurando desligá-la a toda costa da na-
cional e de género.

A contra-corrente enfrentamos os tempos de vacas magras para quem defendíamos a neces-
sidade imprescindível do marxismo para o ativismo juvenil, e com sólidos argumentos continua-
mos a aplicá-lo, vencendo batalhas na guerra das ideias. Mas foi na rua, no combate diário e
conseqüente que como força juvenil independentista, radicalmente feminista, praticamos mar-
xismo em toda a sua dimensom. Nas ruas da Galiza foi onde marcamos distáncias com outras
expressons juvenis que também o defendem teoricamente mas que nom o praticam por um
medo compulsivo à repressom ou pola obediência incapacitante a forças políticas reformistas e
aos seus cálculos eleitorais.

Agora que a crise se desenvolveu e demonstrou ser estrutural, pujo-se na moda criticar a fase
neoliberal prévia inclusive polos vozeiros do sistema e diversos partidos do regime, que denun-
ciam os ‘excessos’ mas em nengum momento reconhecem que foi o próprio modo de produçom
capitalista o que levou à situaçom atual. Multidom de expressons políticas do reformismo e até
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os sisudos ‘científicos’ sociais do ininteligível pós-modernismo correm a desenterrar o marxismo
de maneira oportunista, porque mália as toneladas de entulho ideológico sob as que o quigérom
enterrar, continua a ser a mais perfeita ferramenta teórico-prática para a libertaçom humana.

Podemos afirmar que nom erramos o tiro quando afirmamos há dous anos, no nosso III Con-
gresso Nacional, que a crise estava aqui para ficar, e que só o combate juvenil anticapitalista
podia impedir o sacrifício da nossa classe no altar da burguesia. É neste sentido que de BRIGA
queremos fazer também a nossa humilde achega aproveitando este IV Congresso, para refletir
sobre as principais mudanças que se operárom nos últimos dous anos: a nova fase da crise, as
mutaçons nas condiçons materiais da juventude, a reforma laboral, a participaçom juvenil no
sindicalismo nacional e de classe, o reforçamento dos mecanismos de opressom da mocidade e
as perspetivas de luita e alternativas que propomos ante o preto porvir que nos desenhárom nos
gabinetes do FMI, o BM e BCE. Continuando com a atençom que desde a nossa fundaçom dedi-
camos à criaçom teórica para orientar a nossa prática, queremos encarar o que vem o melhor
preparad@s que for possível. As balas dialéticas som tam importantes como as de metal para al-
cançar a vitória e desviar-nos do abismo a que nos conduz o capitalismo a vertiginosa velocidade.

1.2. Resgates financeiros, imposiçons neoliberais e impotência burguesa

Nestes dous últimos anos a principal estratégia do capitalismo foi salvar-se a si próprio com
um “revival” do neokeynesianismo, a imposiçom dumha monumental fraude em que os estados
pagárom a conta do banquete neoliberal injectando capital público nas entidades financeiras para
evitar a sua falência. O caminho marcado com o salvamento de Lehman Brothers e Goldman
Sachs foi o receituário seguido polo resto dos estados capitalistas, que investírom cifras astro-
nómicas nunca vistas até a data para refundar o sistema.

Mui ao contrário do que a burguesia aguardava, a anémica recuperaçom das grandes potên-
cias nom só nom permitiu solventar a crise, mas agravou o cancro do parasitismo financeiro que
se lucrou com a queda espetacular dos mercados e as falências de entidades, empresas e mesmo
estados. Na atualidade, a dívida da potência imperial hegemónica é a mais instável e volátil a es-
cala planetária: quatorze bilions de dólares dos quais 40% está em maos da China, Japom e Ale-
manha. Portanto, umha falência estado-unidense trazeria conseqüências funestas para os países
capitalistas reitores no leste asiático e para o núcleo duro da UE.

As directrizes emanadas do FMI e o BM provocárom umha colosal dívida pública dos estados
“resgatadores” sem conseguir reativar nem os mercados de valores nem muito menos a econo-
mia produtiva. Os supostos socorristas ficárom em números vermelhos e com um mastodôntico
volume de ativos-lixo. Entre 2007 (último ano prévio à crise) e 2010 a relaçom entre dívida pú-
blica e Produto Interno Bruto passou na Alemanha dos 64 % a 84%, em França dos 64% a 94
%, nos Estados Unidos dos 63 % a 100 %, e em Inglaterra dos 44 % a 90 %.

Mais ainda: A primeira onda de “pacotes de urgência”, ou o que é o mesmo, reformas laborais,
recortes brutais das despesas públicas e despedimentos maciços também nom permitiu nem al-
viscar o final do túnel, que é postergado indefinidamente “para o vindouro ano” polos média.
Como ilustraçom da incapacidade sistémica para rentabilizar os monstrosos desembolsos públi-
cos, em 2009 a Reserva Federal estado-unidense gastou mais de 3 bilions de dólares para obter
um crescimento do PIB de 400.000 dólares. Paupérrimo negócio.

1.3. A segunda fase na crise do Capital

Na atual situaçom, algumhas destas enormes dívidas públicas nom podem ser por mais tempo
agochadas ao ameaçarem seriamente com a bancarrota estatal. É entom que começa a segunda
etapa da crise, quando estas dívidas “estouram” e os governos vem-se obrigados a solicitar a
ajuda externa. Na prática, isto nom é outra cousa do que o negócio para os resgatistas e a acei-
taçom submissa de duríssimas medidas neoliberais para os resgatados, em muitos casos inas-
sumíveis mália a pusilánime colaboraçom dos governos europeus. No caso grego, o desemprego
cresceu imparável a 12% oficial (20% real) e os salários fôrom recortados em 30% após o res-
gate, além de ser materialmente incapaz de pagar as elevadas taxas de juro exigidas.
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É o típico canibalismo burguês, o todos contra todos, que em médio da vorágine é incapaz de
abster-se de devorar os companheiros de viagem para sobreviver. Os “ataques especulativos”, o
enriquecimento com a especulaçom das dívidas e resgates é insostível a curto praço, contribui
para umha maior desestabilizaçom, mas os capitalistas atuam como vampiros incapazes de con-
trolar a sede de sangue. A última reuniom do G20, na qual os estados mais poderosos do mundo
nom fôrom quem de acordar um reparto das cargas do custo da crise, ilustra bem a incapacidade
da classe dominante para chegar a um consenso neste sentido.

Neste contexto é que entendemos também a guerra atual por devaluar a moeda própria e va-
lorizar a do contrincante (fundamentalmente entre dólar, euro e yuan), com o objectivo de criar
condiçons vantajosas para a competitividade comercial (caso dos EUA com a China), impedir a
saída das exportaçons industriais dos rivais, etc. As recentes emissons de dólares US em massa
caminham face este objectivo, tenhem suscitado um rechaço anti-estado-unidense em bloco do
resto das potências do planeta, e as implicaçons diplomáticas, políticas e sociais que este ata-
que económico supom fam prever o desenvolvimento de guerras inter imperialistas.

Na Europa, a crise grega também arrastou na queda os seus credores que, ou bem já nom po-
diam lucrar-se dos interesses do investido, ou bem acumulavam perigosamente ativos-lixo da dí-
vida, que podem contribuir para futuras falências. Seis meses após a convocatória de credores
na Grécia, é Irlanda quem fica à beira da insolvência e solicita o resgate dumha UE que nem
pode salvar-se a si própria. Recentes declaraçons portuguesas antecipam a possibilidade de re-
núncia ao euro ou mesmo coexistência de duas moedas; o próprio estado grego é incapaz de
cumprir os objetivos draconianos que lhe impugérom em troca da ajuda do BCE; e o contexto si-
milar no qual se encontram o estado espanhol ou o italiano colocam a UE em sérios riscos, com
o acrescentamento de fortes tensons políticas internas e a ameaça omnipresente de desintegra-
çom da zona euro.

Em definitiva, a nova fase da crise caracteriza-se pola ruptura dos elos mais fracos da cadeia
do Capital, que em Europa significou até a data duas falências estatais e o sacrifício das suas bur-
guesias em benefício das classes dominantes das potências regionais. Constata-se um progres-
sivo abandono dos resgates e o fim da subvençom pública estatal às entidades financeiras e setor
privado. Em troca, o novo período vai centrar-se num ataque frontal aos salários e condiçons la-
borais, suba generalizada de tipos de juro, macroprivatizaçons, corte traumático do gasto público,
restriçom do crédito e contraçom económica generalizada; além dumha crescente maré de lui-
tas sociais de que já somos testemunhas.

1.4. O rugir do imperialismo agoniante

Com diversas e profundas convulsons políticas e sociais à vista, num cenário onde a crise ener-
gética, política, social, moral, ecológica, alimentar, financeira e tecnológica confluem, o recurso
à guerra que já tem permitido ao capitalismo regenerar-se noutras alturas históricas é a melhor
opçom e à vez umha necessidade imperiosa. Do mesmo jeito que os burgueses nom podem evi-
tar acuitelar-se mutuamente polas costas, o sistema precisa para a sua alimentaçom do mesmo
veneno que o está a matar: parasitismo financeiro e sobretodo recrudescimento do imperialismo.

Os EUA som na actualidade a potência económica hegemónica no planeta, em rápido declínio
e com umha economia baseada principalmente no negócio da guerra. Mália ser isto certo, o im-
pério está a perder a capacidade de intervençom mundial que tivo durante todo o século XX. Di-
versos desafios ao seu domínio alçam-se por todo o globo, desde outras burguesias que cheiram
a decrepitude do Velho Tio Sam e afiam o dente, até movimentos insurrecionais e insurgentes
que tenhem empantanado a maquinária militar ianque em duas guerras oficiais em Ásia e outras
oficiosas na América Latina.

A super-potência precisa encher de oxigénio o complexo militar-industrial desesperadamente
mas as mesmas guerras que mantenhem o seu coraçom batendo estám a lhe provocar umha au-
têntica sangria económica, e enormes custos sociais e políticos. O desgaste de Obama em ape-
nas dous anos de mandato nom é casualidade, as eufórias reformistas do seu governo esvaírom
enquanto parte do seu eleitorado vira os olhos cara o neofascismo republicano, a face mais dura
da mesma moeda.
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Neste contexto o imperialismo norte-americano endurece a sua garra numha fugida cara
adiante, umha estampida descontrolada cujos custos podem acabar com umha guerra de con-
seqüências fatais e definitivas para a humanidade. A campanha de hostigamento diplomático, po-
lítico e militar contra Irám e Coreia do Norte; o recrudescimento do terrorismo contra a
populaçom civil colombiana através do governo títere de Santos, a ocupaçom militar do Afega-
nistám e o Iraque, a quarta ocupaçom ianque de Haiti sob pretexto da ajuda humanitária, o des-
pregamento de bases militares nas Caraibas e Centro-américa, a campanha de propaganda
contra o processo bolivariano em Venezuela, as tentativas de desestabilizaçom em Cuba… Todo
rumado a manter umha hegemonia construida sobre milhons de cadáveres e torturad@s que es-
vara entre os dedos, e que além de nom lograr o efeito desejado está a afortalar um forte sen-
timento anti-estado-unidense inclusive entre velhos aliados.

1.5. O polvorim europeu, a crise espanhola e a nova vaga de luitas

O velho continente está a presenciar as conseqüências do avanço da crise desde o campo
económico-financeiro para o político e social. O primeiro impato só foi momentaneamente
amortecido pola injeçom de capitais públicos bilionários, e umha vez vencido este lapso a ca-
deia de bancarrotas iniciou o seu percurso inexorável começando por Grécia e Irlanda.

Os seus governos ocultárom a crua realidade sobre as finanças públicas até o último ins-
tante, negárom o seu desangramento polos resgates improdutivos e os primeiros pacotes de
“ajustamento” neoliberal até a mesma véspera da entrega do país ao FMI e ao BCE. Até esse
preciso momento ministros, presidentes, inteletuais, tertulianos e analistas bem untados afir-
mavam taxativamente que o seu país nom necessitava o ‘salvamento’ da UE.

A dia de hoje essa mesma estratégia é implementada polo estado espanhol, quando todos
os índices assinalam a sua economia como umha das mais próximas à falência. Para finais de
2009 as dívidas dos chamados polos média “PIIGS” (Portugal, Itália, Irlanda, Grécia e Es-
panha) para França, Inglaterra e a Alemanha somavam uns 2 milhons de milhons de dólares.
Ou o que é o mesmo, a soma equivalente a 70 % do PIB de França ou 75 % do de Inglate-
rra.

Estas cifras som desconhecidas para a maioria da populaçom, calculadamente ocultadas
para evitar umha possível crise política que já afeta a credibilidade europeia e ameaça com
comer-se toda a propaganda do nacionalismo espanhol sobre a fortaleza da economia roji-
gualda frente a outras como a grega ou a portuguesa. O progressivo desgaste político do
PSOE, a desapariçom do dia para a manhá de todas as suas pretensons sociais e o terrível ata-
que anunciado em Maio contra os direitos sociais da classe trabalhadora beneficiam umha
oposiçom que já tem praticado idênticos rumos de governo neoliberal com Aznar à frente,
mas que aguarda com paciência a que a crise imparável esmague o efeito ZP sem compaixom.

A altíssima e ascendente taxa de desemprego, a falta de subvençons e ajudas à enorme
massa de desempregad@s, o fomento irracional no passado dumha política de consumo fití-
cio baseado no crédito coincidem no tempo com umha crescente crise de credibilidade insti-
tucional. A incapacidade dos governos e instituiçons espanholas e internacionais para “sair da
crise” somou-se ao descrédito pola política generalizado entre amplas camadas sociais, e con-
tribuem para situar definitivamente o estado espanhol na periferia capitalista europeia.

Os grandes capitalistas e a sua maquinária estám a pressionar as burguesias periféricas do
centro do sistema, entre elas a do estado espanhol. A sua aparentemente puxante economia
baseada na especulaçom imobiliária e no tijolo (caso similar ao irlandês) vê-se abocada a ser
a carne de canhom que alimente o monstro do capitalismo imperialista durante algum tempo
mais, ainda que a inaniçom está assegurada a médio praço.

Nesta situaçom que temos rascunhado nos apartados anteriores é que entendemos que o
governo espanhol nem quer nem pode evitar a profunda degradaçom das condiçons sociais de
existência que estamos a sofrer e que ameaça com afundir-se até o mais profundo, princi-
palmente porque ao igual que a maioria dos estados da UE, perdeu a soberania que o estado-
naçom clássico tem detentado em benefício do governo na sombra do imperialismo financeiro.
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Olhemos para a heroica luita do povo trabalhador grego: pode semelhar unicamente um com-
bate de classe, mas também adquiriu um profundo caráter nacional, reivindicador da soberania
usurpada por estruturas alheias que imponhem o roteiro neoliberal às costas do governo do pró-
prio país. As imagens dos centos de jovens enfrentando a polícia grega, a ponto de tomar o Par-
lamento, som a viva imagem da necessidade impostergável da luita política e social levada à rua.
Enfrentar o poder é a única via possível de recuperar a autodeterminaçom seqüestrada. De igual
modo devemos analisar o rechaço do movimento estudantil irlandês e inglês à rapina empresa-
rial que disparou as taxas universitárias, as cinco greves francesas, a exitosa greve geral em
Portugal e o amplo seguimento na Galiza da Greve Geral do passado 29S, todas elas mostras do
início dum ciclo de luitas no continente europeu que a todas luzes se desenvolverá nos próximos
anos.

1.6. A crise do capitalismo espanhol na Galiza

A nossa classe está a sofrer os virulentos ataques cozinhados polos capitalistas que provocá-
rom a crise. A ausência dum estado próprio com um regime político socialista que enfrentasse
as pressons do FMI, BM, e BCE, e que tomasse as medidas de urgência para desbaratar os pla-
nos da patronal está a ser pagada em altas quotas de crescente miséria polo povo trabalhador
galego. Na actualidade, mais de cinqüenta e seis mil famílias galegas recebem ajuda alimentar,
e 21% da populaçom galega encontra-se em sério perigo de precisá-la. Isto significa que nem
as mais básicas necessidades de sobrevivência estám asseguradas, já que as redes assistenciais
estám já desbordadas.

Esta onda de pobreza generalizada está provocada polo terrível impacto do desemprego numha
naçom onde já era estrutural antes do início oficial da crise. Como conseqüência, mais de 290.000
trabalhadoras e trabalhadores galegos ficam sob o limiar da pobreza, mais 7.000 do que em
2009. Mas é que na realidade atual, dúzias de miles de ocupad@s se encontram na mesma pre-
cária situaçom do que @s desempregad@s: 290.442 pessoas percebem rendas mensais inferio-
res ao SMI (641,40 € mensais).

A estimativa oficial leva a umha conclusom contundente: o número de pessoas ocupadas com
rendimentos abaixo do limiar da pobreza é tam elevado que equivale ao do número de habitan-
tes de Vigo, a cidade mais povoada da Galiza.

Esta crise social em progressivo aguçamento é um resultado calculado, planejado e imple-
mentado polo governo espanhol, obediente aos patrons que o dirigem e às directrizes do grande
capital transnacional. Este resultado é o que perseguem as declaraçons de Miguel Ordóñez, Adolfo
Domingues e o ex-sumo sacerdote dos patrons, Diaz Ferrán, bem representativo da sua classe
e das corruptas práticas empresariais. O governo títere autonómico praticou como costuma a
genuflexom aos interesses de Madrid, coroando com entusiasmo as décadas de privatizaçom dos
setores públicos realizada durante o fraguismo e continuada polo bipartido. A fusom das caixas
mantivo o núcleo reitor financeiro em Madrid e produziu um novo foco de despedimentos ao re-
duzir a plantilha, mas sem mudar o essencial: a necessidade eternamente adiada dumha banca
nacionalizada galega que sirva aos nossos interesses de classe.

Entretanto, as luitas reproduzem-se como um rego de pólvora por todo o País. A inicial onda
de ERE´s e as respostas operárias aos despedimentos maciços deu passagem às resistências
contra a privatizaçom de serviços como o transporte, o ensino ou a sanidade; centrando já o
ponto de mira nas pensons, cujo ataque tem data oficial ante as pressons de Bruxelas. Os con-
flitos laborais estám à ordem do dia, em muitos casos com a administraçom autonómica involu-
crada. O sindicalismo patista espanhol cumpre o seu papel de bombeiro da luita de classes,
enquanto a central nacional e de classe maioritária desempoeira a roupa após anos de auto-com-
placência acompassados ao ritmo do nacionalismo autonomista.

Mália todo, o poder demonstrado polo povo trabalhador e a classe obreira está fora de toda dú-
vida. A multitudinária adesom à greve que superou todas as previsons e contradizeu semanas de
manipulaçom mediática em que se agoirava o fracasso, pode ser o acordar do Titám, o primeiro
passo para a recuperaçom dumha memória de luitas e umha consciência colectiva que serám im-
prescindíveis para atingir o sucesso nas próximas luitas.
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1.7. O reforçamento dos mecanismos de dominaçom sobre a juventude

Como BRIGA já tem denunciado em diversos foros, o avanço da crise do Capital e as luitas po-
pulares de resistência suponhem um acrescentamento da intensidade repressiva em todos os
ámbitos. As imediatas necessidades do sistema precisam de mao dura e contundente, como tes-
temunham as vitórias da direita mais cavernária em diversos governos europeus. Além do mais,
esse giro ao neofascismo cru reflite-se nos meios de comunicaçom, que afortalam o racismo, o
machismo, a homofobia, o nacionalismo chauvinista e a xenofobia sob qualquer escusa.

Estas toneladas de resíduos ideológicos som vertidos nos média e inoculados através de todas
as correias de transmissom social, mas é em nós onde se procura umha taxa maior de contami-
naçom. Nós pertencemos a um, ou também a dous, dos três colectivos mais agredidos (juven-
tude, trabalhadores/as idos@s e mulheres), polo que se invistem mais esforços para atingir a
anulaçom do nosso pensamento crítico e da nossa açom.

Por isso volta com nova pintura o velho recurso propagandístico da criminalizaçom juvenil e a
justificaçom social da repressom policial. A imagem das perigosas bandas de jovens, criminosas,
violentas e ligadas ao consumo de drogas, ao botelhom e ao vandalismo urbano mostram-nos
como um coletivo humano descontrolado e caótico que roça mesmo o inumano em ocasions. Se
nom queremos ser embutid@s nesta desagradável saca, devemos aceitar a guia e conselho do
pai, do polícia, do juiz e do professor, do patrom e do encarregado. Em definitiva, devemos tra-
gar se queremos ser ‘das e dos bons’, porque se nos rebelamos, se criticamos e pelejamos, somos
automaticamente excluid@s e entramos na terrível dimensom desconhecida d@s jovens proble-
máticos.

Queremos ser problemátic@s. Queremos dar constantes dores de cabeça ao poder, porque na
sua linguagem problemas significa rebeldia, dissidência e liberdade.

Estes mecanismos de pressom nom som novos nem aparecem com a crise, mas com ela ad-
quirem dimensons novas. O papel coacionador da família reveste-se de especial autoridade
quando @ filh@ vê esfumar-se as suas possibilidades de abandonar o fogar, ou mesmo tem de
renunciar à independência atingida e voltar a entregar-se às arbitrariedades das imposiçons pa-
ternas. Produz-se um processo de infantilizaçom d@ jovem, umha volta à supervisom de horá-
rios, costumes, gostos e modo de vida.

Este paternalismo emanado do poder adulto também infeta todos os corpos policiais, cujos
abusos e agressons devemos suportar polo nosso suposto bem. Mas também está presente na
maioria dos ambientes sociais. Tragamos o trato displicente nas oficinas de emprego, escuitamos
os comentários de amizades e familiares para que ‘nos ponhamos as pilhas’ e encontremos tra-
balho, ouvimos a pequenos e grandes exploradores baboseando que o que faltam som ganas de
trabalhar, isto é, disposiçom para ser explorad@s.

Para as jovens este processo pode ser umha pistola cargada e apontada. A destruiçom do em-
prego juvenil feminino pode levar ao mesmo caminho do submetimento por necessidade econó-
mica, mas em troca de cair de novo nas redes coativas da família pode fazê-lo nas do noivo ou
companheiro. A frustraçom e a precariedade material agravada pola crise agudiça todas as for-
mas do terrorismo machista. A dependência económica do terrorista é um entrave mui difícil de
superar em ausência de apoio familiar ou social.

Ao falar de afortalamento das redes de obediência juvenil no período de crise o consumo de
drogas é também de obrigada referência. Recentes estudos de ámbito estatal revelam que se
bem o consumo de drogas ilegais desceu a nível de 2003 (ano em que o estado espanhol e a Ga-
liza estavam à cabeça do consumo de cocaína europeu), acrescentou-se o consumo de álcool. Os
gestores do Plano Nacional sobre Drogas negárom-se a fazer umha leitura profunda que rela-
ciona-se a crise com este facto, mas é evidente a correlaçom entre frustraçom vital e desejo de
evasom. A descida do poder aquisitivo pode explicar a queda do consumo, que mália todo segue
a ser alto. Nom devemos esquecer o efeito desmobilizador e destrutivo que tenhem as drogas
para os movimentos juvenis ou com forte presença de jovens no seu interior. Os estados capita-
listas bem conhecem esta realidade, como podemos comprovar com a distribuiçom maciça de
crack nos bairros populares negros durante o auge dos Panteras Negras ou a penetraçom de to-
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neladas de heroína na década de oitenta no estado espanhol (operaçom na qual o exército es-
tivo involucrado).

2. A nova realidade da exploraçom juvenil na Galiza

2.1. O desemprego juvenil: dous anos de agudizaçom do desemprego, sem
prognóstico de atopar a luz ao final do túnel.

A conseqüência destes dous anos de crise capitalista mais evidente é desemprego juvenil. Os pró-
prios gestores do sistema reconhecem a gravidade do desemprego a nível internacional, demons-
trando o evidente fracasso deste modo de produçom injusto, baseado na contradiçom
Capital-Trabalho.

Num informe da OIT editado no verao do 2010 declarava-se que “a taxa de desemprego juvenil
alcançou durante 2010 o recorde histórico de 13%, é dizer, 81 milhons de jovens no globo.” A estes
dados, Steven Kapsos, economista deste organismo burguês engadia que “a juventude de hoje é
umha geraçom perdida”.

No estado espanhol, a evoluçom do desemprego juvenil no período que vai desde finais de 2008
até finais de 2010, evidencia o que BRIGA, no seu anterior Congresso Nacional, defendia na suas
teses: que a juventude é a carne de canhom para os empresários. E é que desde a implosom da crise
até finais do 2009, 79% dos empregos destruidos eram ocupados pola juventude trabalhadora.

Para analisar estes dous últimos anos, é importante partir de que o início de crise foi o período
mais turbulento e destrutivo. Num ano fôrom eliminados polas maos capitalistas quase todos os em-
pregos ocupados por jovens criad@s no último ciclo expansivo da economia estatal. Embora esta
percentagem seja muito elevada, na CAG os dados ainda som mais elevados, e é que a finais de
2010 90% dos empregos destruidos estavam ocupados por menores de 34 anos. A razom de este
fenómeno temo-la em que a imensa maioria destes empregos eram, como dim os capitalistas, de
baixo valor acrescentado ou de baixa produtividade. Em linguagem livre de obscurantismo e tergi-
versaçom, isto significa várias cousas.

Em primeiro lugar, que os postos de trabalho criados neste período precisavam dumha força de
trabalho pouco qualificada. Isto demonstra-se ao analisar as taxas de “fracasso escolar” neste pe-
ríodo, donde se deduze umha interligaçom entre ambos fenómenos.

Outra característica crucial deste tipo de empregos som os sectores produtivos onde se criaram.
A própria idiossincrasia da burguesia espanhola, umha burguesia pouco inovadora, que rejeita em
geral a investigaçom e a evoluçom dos meios de produçom da que é proprietária, e que aposta mais
no pau do que na cenoura, apostou em aqueles sectores fortemente ligados à especulaçom e à co-
rrupçom. Um exemplo é a industria do tijolo. Também apostou por aqueles setores do processo de
produçom e distribuiçom de mercadorias onde nom se cria valor e existe umha baixa produtividade
do trabalho. Um exemplo disto é o turismo, que se situou a meados da década de 2000 no primeiro
sector económico a nível estatal. E por último, ligado ao anterior, apostou na economia submergida
e catapultou-na (obviamente pola porta de atrás) como o importante agente económico que possi-
bilita ao capitalismo espanhol dotar-se dum efetivo mecanismo de contençom social numha situa-
çom económica tam precária como a dos últimos anos.

Deste jeito, o salto qualitativo e quantitativo das múltiplas irregularidades e trampas na contra-
taçom da força de trabalho juvenil, das mulheres em geral e da populaçom imigrante é só a ponta
do icebergue. A economia submergida tornou imprescindível para manter e reproduzir o sistema ca-
pitalista mediante a sua multimilionária injeçom de dinheiro procedente, como dizemos, da explo-
raçom laboral mas também da fraude fiscal, da prostituiçom, das máfias, do narcotráfico... Os
indicadores oficiosos sostenhem que durante o ano 2009 a economia submergida supujo 30% do
PIB espanhol, incrementando-se a cada ano de crise.

Estes dados estám intimamente ligados com a seguinte caraterística destes empregos ocupa-
dos pola juventude: a progressiva perda de direitos laborais e a progressiva precariza-
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çom domercado de trabalho estatal e galego. Estes empregos caraterizaram-se por umha jor-
nada de trabalho muito flexibilizada, por baixos salários, por um alto índice de temporalidade, e a
exigência dumha força de trabalho sujeita a um alto grau de concentraçom psicológica e física, que
supujo que nestes empregos se concentrasse o maior numero de baixas por terrorismo patronal.

Na Galiza “autonómica” a crise seguiu umha dinâmica similar à da conjuntura estatal na-
queles setores produtivos mais assediados pola crise. Mas na nossa naçom desenvolvêrom-
se umha série de fenómenos concretos, e manifestárom-se umha série de traços
caraterísticos, derivados da opressom nacional contra a qual luitamos.

A destruiçom de emprego nom cessou em nengum momento, nem houvo picos ou sintomas
de recuperaçom. A taxa de desemprego juvenil acrescentou-se de maneira consecu-
tiva nestes dous anos de crise, alcançando a meados do 2009 umha cifra recorde de
31,4%, que nom se registava desde o ano 1998. Mas esta cifra foi superada um ano depois,
a meados de 2010, com 34,7% de desempregad@s jovens. Se analisarmos os dados por idade
e sexo, encontramos que há diferenças significativas. Estas diferenças seguem a dinâmica de
que, a menor idade, mais desemprego, e que as jovens estám pior do que os jovens. Assim,
as jovens de 16 a 19 anos desempregadas som as que pior situaçom sofremos da classe tra-
balhadora menor de 29 anos, com um desemprego meio neste último ano de 55%, alcan-
çando o topo de 63% a meados de 2010, em contraposiçom aos trabalhadores de 25 a 29
anos, que embora reflitam umha taxa muito alta, tenhem-na em 22,1%.

Os setores produtivos mais afectados pola crise fôrom o sector serviços, nomeadamente a
hotelaria, a restauraçom e o pequeno comércio, a construçom e a indústria manufatureira do
automóvel, o móvel e o têxtil. Nestes dous anos de crise 4 em cada 10 empregos destruidos
fôrom da construçom, 4 em cada 10 do setor serviços, e 2 em cada 10 da indústria manufa-
tureira. Em valores absolutos aproximados, desde finais do 2008 até finais do 2010 destrui-
rom-se mais de 1.200 empregos ocupados por jovens de 16 a 24 anos na agricultura e na
pesca, 4.500 na indústria, 2.200 na construçom, e 13.300 no sector serviços.

Um traço fundamental da evoluçom do desemprego na Galiza é que, se bem o desemprego
nom cessou de medrar, a estatística burguesa declara que na Galiza é umha das mais baixas
do estado. Assim, a estatística oficial dixo, a finais do 2008, que a taxa de desemprego d@s
menores de 25 anos na Galiza era de 23,8% frente a 29,1% estatal, e a finais de 2010 a taxa
da Galiza era de 34,7% frente a 42,9% estatal.

Estes som uns dados que a simples vista, sem análise nengumha, podem parecer ampla-
mente positivos, e fazer-nos pensar que a crise nom açoutou a nossa naçom com tanta força
como noutras regions e naçons oprimidas do estado. Lembremos que estes dados fôrom em-
pregados polo Governo de Feijó para fazer campanha política e defender a sua inoperante
gestom da crise no nosso Pais.

É importante agora mostrar umha outra análise rigorosa, baseada na interpetaçom cientí-
fica da realidade que está em permanente movimento e da qual formamos parte, e acadar
umha conclusom que mida o alcance e a intensidade com que açoutou a crise do Capital as
nossas vidas.

Há vários fenómenos interligados que explicam estes dados estatísticos. Estes dados fôrom
silenciados polos meios de informaçom sistémicos, com o fim de nom criar as condiçons sub-
jetivas necessárias para acrescentar as luitas obreiras e populares contra as contradiçons in-
trínsecas do capitalismo.

O primeiro é a emigraçom. Milheiros de jovens da Galiza, mais de 26.600, geralmente com
estudos universitários ou de formaçom profissional, emigrárom desde o ano 2008 a outras
partes do estado, como Madrid, Barcelona ou València, obrigad@s pola conjuntura sócio-eco-
nómica atual do nosso País e a precariedade laboral. Além de ser sintoma evidente da verda-
deira gravidade da crise, há que ter em conta que a emigraçom de juventude trabalhadora
com conhecimentos científicos e técnicos pode comprometer no futuro a construçom dumha
futura República galega, socialista, e antipatriarcal, objectivo estratégico da nossa organiza-
çom.
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O segundo fenómeno é o que os tecnocratas do sistema capitalista chamam “efeito desalento”.
Numhas declaraçons da OIT lia-se que “@s jovens já nom sabem como nem onde atopar em-
prego”. Embora exista a máxima de criticar cientificamente, questionar e nom acreditar na falsa
realidade que proclamam os agentes burgueses, desta vez a consigna é bastante fidedigna.

A forte precariedade do mercado de trabalho galego, a destruiçom dos empregos
temporários e o desemprego estrutural no nosso Pais estám criando um drama na ju-
ventude trabalhadora galega. Neste período de crise a indústria farmacêutica alertava de que
45% do gasto em medicamentos de saúde mental na Galiza era de antidepressivos. Outro estudo
do Ministério de Sanidade espanhol afirmava que a Galiza é a “comunidade autónoma” com maior
índice de suicídios do estado, com umha taxa de 10,7 em cada 100.000 pessoas, e que desde o
ano 2008 medrou no nosso pais mais 18,7% o número de mortes violentas por esta causa. Nou-
tro informe sobre diagnóstico médico assegura-se que, no ano 2009, a Comunidade Autó-
noma de Galiza foi a primeira autonomia do Estado em disgnósticos de depressom. Os
estudos também dim que o desemprego e as suas conseqüências som fatores de risco provado.

Se analisarmos o tempo de procura de emprego da juventude trabalhadora obtemos que du-
rante estes dous anos de crise a Galiza se situou como a primeira CA do estado com maior
incremento do grupo de desempregad@s de entre 6 meses e um ano. 62% da juventude
trabalhadora no desemprego menor de 25 anos é desempregada de longa duraçom, é dizer, que
o tempo no desemprego é superior a 6 meses. 20% levam entre 3 e 5 meses no desemprego.
16,6% menos de 3 meses. E o tempo de procura média é de 11,6 meses para a juventude.

Há que ter em conta que dentro da lógica capitalista os empresários aproveitam a crise para
individualizar contrataçons e as condiçons laborais nas empresas, e que por isto 80% das ofer-
tas de emprego estám num mercado de trabalho oculto, das quais nengumha empresa de “co-
locaçom” pública ou ETT tem constância, o que provoca que a assinatura dum contrato por umha
trabalhadora ou outra seja através de duvidosos mecanismos de eleiçom da força de trabalho, e
que os requisitos estejam completamente abertos aos gostos e apetências concretos do empre-
sário, o que deriva numha maior facilidade para pressionar a classe trabalhadora a aceitar umha
maior precariedade.

O excessivo tempo de procura de emprego explica porque neste período de crise muit@s jo-
vens trabalhador@s optárom desesperadamente por novas fórmulas de venda da sua força de
trabalho. Um exemplo disto som @s “fals@s autónom@s”, figura em que @ trabalhador/a paga
as suas próprias prestaçons, aforrando-as ao empresário, ou ainda o forte incremento do trabalho
submergido.

2.2. A temporalidade: terrorismo patronal do século XXI

A temporalidade é a peça angular da precariedade laboral da juventude trabalhadora. Durante
o ano 2009 a taxa de temporalidade juvenil na Galiza, é dizer o tanto por cento de jovens com
contrato temporal entre tod@s @s jovens assalariad@ foi de 66,6% entre os 18 e 24 anos, e de
48,5% entre os 25 e 29 anos. Para os dous grupos de jovens esta taxa é superior à média esta-
tal (61,4% e 44% respectivamente).

Que @s jovens trabalhador@s estejamos obrigad@s a assinar contratos eventuais é conse-
qüência das reformas e legislaçons laborais aprovadas no estado espanhol nas últimas décadas,
com apoio dos sindicatos reformistas e o beneplácito do governo, tanto do PSOE como do PP.
Desde a reforma de 1997 até agora, a contrataçom temporal de força de trabalho juvenil nom
fijo mais do que acrescentar-se. O ponto de inflexom neste precário modelo contratual foi 1994,
ano em que se legalizárom as ETT, abrindo a porta ao um novo mecanismo aperfeiçoado de ex-
ploraçom assalariada.

Embora a classe trabalhadora no seu conjunto sofreu as conseqüências desta rapina burguesa,
nom cabe lugar a dúvidas de que as fraçons sociais mais agredidas fôrom a juventude trabalha-
dora e as mulheres. Por isso, a finais do 2010, a taxa de eventualidade de toda a classe trabal-
hadora galega foi de 26,2% frente a 69% da juventude trabalhadora de 16 a 24 anos. Estes
empresários sobre-exploram a força de trabalho juvenil e das mulheres como último recurso sob
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formas de simbiose entre machismo-poder adulto e exploraçom assalariada para aumentar a
mais-valia roubada.

Nestes dous últimos anos de crise, a eventualidade diminuiu porque os empresários botárom
mao de nom renovar os contratos, a principal razom que explica que o desemprego juvenil seja
estrutural e nom conjuntural. Nestes dous anos foi quase impossível que a juventude atopasse
um emprego estável. 95,7% dos novos contratos assinados por jovens menores de 25
anos, e 94,5% dos assinados por jovens de 25 a 29 anos, fôrom temporais. Destes con-
tratos, 70,9% nom se passárom dos 3 meses.

A temporalidade cumpre um papel essencial dentro do capitalismo por varias razons. Em pri-
meiro lugar, a contrataçom temporal é umha medida de pressom sobre a classe trabalha-
dora para que esta aceite piores condiçons laborais. Aproveitando o aumento do desemprego e
a pressom subjetiva e objetiva que sofremos a juventude trabalhadora por nom atopar um em-
prego, muit@s de nós nos vemos na obriga de aceitar maiores horas de trabalho por menos sa-
lário, horários irregulares e jornadas “flexíveis”, menores medidas de segurança no posto de
trabalho, horas extras nom pagas, etc...

Em segundo lugar, as ETT obtenhem um bom anaco do pastel pola nossa força de tra-
balho, que fai diminuir o nosso salário.

Em terceiro lugar, a alta troca entre postos de trabalho dentro da mesma empresa, entre em-
presas do mesmo setor económico, ou entre empresas de diferentes setores económicos, im-
pede que a juventude trabalhadora se auto-organize em defesa dos seus direitos laborais,
o que fai com que seja mais vulnerável contra os patrons.

Em quarto lugar, a temporalidade é um factor de hierarquizaçom da força de trabalho
que divide a classe obreira, fomentando a competitividade entre @s trabalhadores/as e a perda
de solidariedade.

2.3. Salário: o quê custa a nossa força de trabalho?

A força de trabalho da juventude galega é umha das mais baratas do estado Espanhol.

Em geral, na Galiza, umha/um trabalhador/a cobra 13% menos do que no resto do estado. Mas
se compararmos com a CA madrilena, a diferença é muito significativa. O empresário aforra-se
no processo produtivo 546 € ao mês. É na indústria onde há umha fenda salarial maior, de 15%.
Na juventude a fenda salarial é mais agudizada. O salário médio da juventude galega é de
989€/mês, frente aos 1165€/mês estatais. Se compararmos os salários médios por idade e sexo,
temos que o salário médio da juventude galega entre 16 e 19 anos é de 797 €/mês, frente aos
936 € estatais; que o salário da juventude galega entre os 20 ao 24 anos é de 980 €, frente aos
1.154 € estatais; e que o salário médio da juventude galega de entre 25 e 29 anos é de 1.172
€, frente a 1.390 €. As jovens vendem a sua força de trabalho por ainda menos: o salário médio
das jovens galegas de entre 16 e 20 anos é menor do que o SMI, isto é, 585 €/mês; as trabal-
hadoras de entre 20 e 24 anos tenhem-no de 754 €; e o das jovens galegas de entre 25 e 29
anos é de 991€.

Umha outra variável a ter em conta é o tempo da jornada laboral. Além de ser a juventude tra-
balhadora galega umha das mais baratas do estado espanhol, é a que mais horas trabalha à se-
mana por cima do pactuado no convénio. A juventude galega trabalha umha média de 37,7 horas
à semana, frente às 36,26 horas à semana de média no estado espanhol. Dentro do cómputo se-
manal de horas de trabalho há que incluir as 7,89 horas extras que trabalhamos e que nom nos
som pagas polo empresário.

A estes salários de miséria há que engadir que durante a crise os salários reias fôrom
diminuindo paulatinamente. A início da crise, o salário a nível estatal era similar ao de 1997,
é dizer, que numha década nom houvo nengumha melhora salarial para a classe trabalhadora.
Em 2010, embora a burguesia defenda um incremento salarial de 2,5 %, na Galiza nestes dous
últimos anos a realidade é que o preço das mercadorias subiu de tal maneira que as três quar-
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tas partes de este 2,5% fôrom neutralizadas, em contradiçom com os altos benefícios do patro-
nato nesta última década.

O pacote neoliberal desenhado pola UE, o FMI e o BM para o estado espanhol é fielmente apli-
cado polo governo do PSOE com a suba dos 2% do IVE. O recorte em políticas sociais e do gasto
público para educaçom e sanidade agravou esta situaçom.

Os baixos salários e a alta taxa de desemprego e de temporalidade mermam significativa-
mente a nossa independência económica e dificultam ou impossibilitam a realizaçom dum pro-
jecto vital próprio.

@s jovens trabalhadores/as nom podemos emancipar-nos da morada familiar. Além de existir
no nosso país dezenas de moradas vazias, o preço dos alugueres fica muito longe das nossas pos-
sibilidades económicas e a opçom de mercar umha vivenda fica descartada para a imensa maio-
ria de jovens trabalhadores/as.

No ano 2007, o governo do estado espanhol aprovava a Renda Básica de Emancipaçom, um
programa que tem como finalidade frear o grave problema da baixa taxa de emancipaçom juve-
nil. Consiste numha ajuda de 210€ ao mês durante um máximo de quatro anos para o pagamento
do aluguer da juventude de entre 22 e 30 anos. A medida, embora necessária, é claramente in-
suficiente. Os requisitos som inalcançáveis para um amplo setor da juventude, como é o de ter
umha fonte regular de ingressos, é dizer, prestaçom por desemprego ou emprego estável, sendo
assim que as ajudas só estám destinadas para umha percentagem limitada de jovens trabalha-
dores/as e, por outra banda, é umha medida parcial que nom vai ao fundo do problema.

Durante 2010, 13.344 jovens na Galiza tivérom a Renda Básica de Emancipaçom, mas 75%
d@s jovens de 18 a 29 anos vivemos na morada familiar. Nestes dous anos de crise esta per-
centagem acrescentou-se 2,4% devido a que muit@s jovens trabalhadores/as se vírom obri-
gad@s a retornar à casa familiar polo péssimo panorama analisado do mercado de trabalho.

2.4. As jovens e a rapina patronal

O cerco que nos últimos anos supom para as jovens trabalhadoras galegas a atual crise sisté-
mica do capitalismo, a ubiqüidade da ofensiva patriarcal e a virulência do poder adulto som gi-
gantescos. A totalidade das relaçons laborais das moças galegas passam polo filtro da opressom,
da dominaçom, e da exploraçom que as relaçons sociais geram.

Polo tanto, à sombra da simbiose entre patriarcado e modo de produçom capitalista acelera-
se a miséria nas nossas condiçons materiais e imateriais de existência. O desemprego, a falta de
perspetivas laborais dignas, o auge do trabalho submerso, os deficitários direitos retributivos, a
dependência económica, a dificuldade de independizar-nos da vivenda familiar, a consolidaçom
do trabalho reprodutivo que historicamente se nos impujo, as restriçons na sexualidade, a des-
estabilidade psicológica, as agressons físicas machistas e um longo etcétera com o qual poderí-
amos encher várias folhas.

Assegurar umha realidade laboral estável e em igualdade de condiçons é a porta que deixaria
escapar muitos destes problemas. Permitindo atingir com um menor “desgaste” físico, psicoló-
gico e económico o sucesso do grande objetivo polo qual luita o feminismo de classe.

As jovens trabalhadoras galegas e de extraçom popular somos exibidas contra a nossa vontade
no mercado laboral espanhol como se fôssemos instrumentos de produçom. É polo tanto urgente
visibilizar a nossa capacidade de sermos um sujeito ativo e competente para rachar com a dita-
dura do modelo económico e social do Capital.

Vejamos por acima alguns dos grandes obstáculos:

A discriminaçom laboral para as operárias começa desde o mesmo momento no que começa-
mos a procurar trabalho mediante os anúncios que fai a empresa demandante com a descriçom
das caraterísticas exigidas, as quais na maioria dos casos vam em funçom dos roles de género
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que impom o patriarcado. A esta primeira fase engadiria-se o canal de difusom polo qual se
oferta. Começando assim a funcionar a engrenagem da divisom sexual do trabalho e a sua in-
erente feminizaçom por setores.

Setores feminizados que estám caraterizados polo alto índice de precariedade laboral. Re-
paremos em que o perfil de mulher trabalhadora galega, jovem de entre 18 e 30 anos trabal-
hando no setor serviços visibiliza bem o que queremos dizer. Segundo as estatísticas, ocupam
maioritariamente postos de telemárketing, hotelaria, limpeza, e nas indústrias têxtil e alimen-
tícia. Cá existe umha tendência generalizada no alto número de contratos temporários, trabal-
hos a tempo parcial, com pouquíssimas possibilidades de promoçom, trajetórias laborais
discontínuas, e salários baixos.

Os casos em que se fundamenta a diferença salarial partem de três realidades: desproporçom
na valorizaçom dos trabalhos que realizam homens e mulheres, menor salário do que os homens
por realizar o mesmo trabalho, e igual salário quando o nosso trabalho tem mais valor. Portanto,
a maior parte das diferenças salariais existentes venhem dadas como fruto daqueles ramos labo-
rais em que estamos inseridas a maioria, e nessa desproporçom na valorizaçom do nosso trabalho
em comparaçom com os ramos marcadamente masculinos.

Em definitiva, provoca que a nível geral a diferença salarial média entre homens e mulheres se
situe para a CAG em 25,5%. Na qual a discriminaçom da remuneraçom das moças está ainda mais
acentuada. As estatísticas demonstram que entre os 20 e 29 anos o ganho médio anual para as
jovens é de 11.700 euros, é dizer, 7000 euros menos do que o salário médio masculino. (anexo 4)

Assim, a flexibilizaçom do mercado laboral conseguida com todas as reformas laborais sexistas
aprovadas nos últimos anos, e a legalizaçom e o aumento das competências das empresas de tra-
balho temporário, impugêrom umha desmedida proliferaçom da temporalidade no trabalho juve-
nil. O qual paralelamente fomentou e afiançou a feminizaçom da pobreza na Galiza, especialmente
das jovens que pretendemos começar umha vida com plena independência do núcleo familiar.

Contratos por meses, por semanas, por dias e inclusive por horas, é o panorama que finalmente
nos vemos obrigadas a aceitar a maioria de nós. Umha proliferaçom de contratos lixo que vem pro-
piciada polas altas quotas de desemprego juvenil, um desemprego estrutural na Galiza com 34,7%
no segundo trimestre do 2010.

Concluindo: baixo poder adquisitivo e, se os há, salários intermitentes. A poucas pode surpre-
ender que esta absoluta instabilidade seja umha das principais razons de sermos dependentes
economicamente dos pais, dos moços ou dos maridos, e a restra de problemas dos quais faláva-
mos.

Com a Reforma Laboral de 2010 (que abordaremos mais polo miúdo no apartado seguinte),
colhe força de jeito discreto, mas contundente, o trabalho a tempo parcial do qual as mulheres,
por suposto, somos as pior paradas.

76,4% dos contratos a tempo parcial som assinados por mulheres. Na CAG, 18,7% das mulhe-
res tenhem contrato a tempo parcial frente a 4,7% dos trabalhadores homens. Num inquérito pu-
blicado em Fevereiro de 2010 polo IGE, indagava-se sobre a causa. Havia várias respostas por
parte das próprias mulheres. 42% asseguravam que por nom atopar outra cousa e 29% para poder
compatibilizar os coidados d@s filh@s, pessoas doentes ou idosas... Também som muito claros os
dados que se recolhem no seguinte quadro do INE para o quarto trimestre do 2009 (anexo 3).

As conseqüências imediatas som:

- Salários muito baixos: se as mulheres galegas cobramos de média 25,5% menos do que os
homens, as mulheres que trabalhamos a tempo parcial cobramos como média 33 % menos do que
os homens a tempo completo.

- Deficitários direitos retributivos, resultado de umha menor quotizaçom à Segurança Social,
polo que se percebem prestaçons menores por desemprego e de reforma, assim como polas de
maternidade e lactaçom.
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- O empresário pode obrigar-te por lei a trabalhar 60% mais das horas que figuram no con-
trato, mas as horas “complementárias” som pagas como ordinárias.

- Enorme flexibilizaçom laboral.

- A promoçom laboral, por suposto, é praticamente nula.

É umha tónica habitual que os homens desenvolvam em maior número postos de trabalho do-
tados de mais poder, mais qualificados e percebidos de imprescindíveis para a empresa. Isto deve-
se a que o mundo empresarial, quando vê umha mulher, reproduze alegremente a visom patriarcal
desta como ser instável e eterno possuidor dos deveres do trabalho reprodutivo que impede um
desenvolvimento laboral linear e sem imprevistos.

Mália esta interessada percepçom, no caso das jovens as trajetórias laborais discontínuas pouco
tenhem a ver com a nossa vida pessoal e muito com os ritmos empresariais espanhóis que, como
vimos, justificam todo tipo de abusos patronais em nome da flexibilidade laboral. A ginja a esta di-
nâmica som os despedimentos baratos que se conseguem com a Reforma Laboral de 2010, boa
mostra da legalizaçom do terrorismo patronal.

Que em geral ocupemos os piores postos, cobremos os salários mais baixos, e que a sociedade
perceba o nosso desemprego como menos traumático, é umha dinâmica histórica e linear inalte-
rável inclusive nas épocas de bonança económica capitalista e de delírio dos propagandistas da
“igualdade”. O motivo reside em que desde o primeiro momento em que a mulher ocidental ace-
deu ao mundo do trabalho, a flexibilidade da contrataçom feminina resultou ser o principal deno-
minador comum. Assim, em funçom das necessidades de reajuste do Capital podíamos/podemos
ser incorporadas ou retiradas do mercado laboral.

Isso sim, o nosso trabalho continuará a gerar miles de milhons de benefícios anuais ao modo de
produçom capitalista graças ao trabalho reprodutivo que desenvolvemos a custo zero, e com o
nosso trabalho submerso jogando um papel relevante para a manutençom e a reproduçom do pró-
prio sistema. No caso particular das jovens galegas podes atopar-nos no serviço doméstico (prin-
cipalmente ao coidado das crianças), na hotelaria, na educaçom, em pequenos talheres ou
comércios...

Mas as jovens independentistas galegas temos de reagir (estamos reagindo) para destruir as re-
laçons laborais vigorantes. Bem sabemos que se nos períodos de calma do sistema a tónica do tra-
balho das jovens é de precariedade e discriminaçom, melhor compreendemos o porquê de que
nos momentos de crise económica a ideologia dominante dote de protagonismo ao pensamento
mais reacionário e sáfio: machismo, fundamentalismo, racismo, espanholismo, lesbigaitransfo-
bia... o nosso dever é detetá-lo até a sua mínima expressom e combatê-lo. É nesta batalha na qual
erguemos rebeldes e fachendosas a bandeira lilás ao berro que a revoluçom socialista, ou será fe-
minista, ou nom será.

2.5. Reforma Laboral: Repercussons para a juventude trabalhadora galega

Em 9 de Setembro de 2010, o pleno do Congresso espanhol dos Deputados efetivizava o Pro-
jeto de Lei de medidas urgentes para a reforma do mercado de trabalho. Materializava-se defini-
tivamente a consigna do patronato, do governo espanhol, e da totalidade dos políticos profissionais
da direita e da socialdemocracia: “Espanha precisa de reformas estruturais sérias, que conformam
sacrifícios, para restabelecer a competitividade”.

Depois da sua imposiçom a golpe de Real Decreto-lei em 16 de Junho de 2010, seguírom-lhe três
meses de tramitaçom que unicamente conseguírom piorar o texto inicial. O qual supom a sexta re-
forma laboral desde que no ano 1984 o PSOE iniciasse o ataque ao Estatuto dos Trabalhadores
(1980). A norma satisfai os ditames da UE, do FMI e do BCE. Como o de 1984, o PSOE de 2010
deu aprovaçom às teses mais neoliberais e agressivas do patronato contra a classe trabalhadora.

Graças à argumentaçom da flexibilidade no trabalho, o patronato está a conseguir umha homo-
geneizaçom à baixa das condiçons laborais d@s trabalhadores/as. Aumentando a precariedade

IV Congresso Nacional

19



para favorecer o crescimento económico da burguesia. Diminuindo os salários mediante a gene-
ralizaçom da mao de obra barata. Legislando em favor da temporalidade. Dificultando a capaci-
dade de contestaçom com a erosom do papel e das funçons dos sindicatos. Nesta cojuntura, a
mocidade trabalhadora galega é indiscutivelmente a grande prejudicada.

Mas para dar começo de jeito organizado ao que pretende ser umha análise das conseqüên-
cias que para a juventude trabalhadora da Galiza tem a RL cumpre fazer referência, em pri-
meiro lugar, ao uso e normalizaçom de um método antidemocrático e obscurantista
como é o Real Decreto-lei.

A sua utilizaçom polo autoproclamado “progressista” governo de Zapatero é já um ritual de
obrigado cumprimento para legalizar a rapina burguesa espanhola. Lembremos que o recorte no
sector público e a congelaçom das pensons fôrom também via Real Decreto-lei. Assim pois, em-
pregar este método permite aplicar, de jeito imediato, medidas radicalmente antiobreiras para-
lelas à procura da concatenaçom dos seguintes passos:

- Curto-circuitar o tempo de reaçom dos setores mais conscientes da classe trabalhadora di-
ficultando a socializaçom do debate político e social.

- Impedir a organizaçom em defesa de uns direitos laborais fracos e desprotegidos.

- Mermar umha efetiva e contudente resposta organizada para visibilizar a ilegitimidade des-
tas reformas.

O Real Decreto-lei é, portanto, um dos muitos instrumentos que favorecem o jogo sujo da bur-
guesia na falsa normalidade democrática do Estado espanhol, com a cumplicidade do sindica-
lismo amarelo de CCOO e UGT, testemunhas de palha no chamado processo de negociaçom
“social”, e principais responsáveis do desprestígio histórico que sofrem os sindicatos.

Logo de que o governo do PSOE desouvisse 80% d@s trabalhadoras/es galeg@s exi-
gindo a revocaçom desta lei durante a Greve Geral do passado 29 de Setembro (com o
cínico discurso socialdemocrata de respeito ao direito a greve, como se a cousa nom fosse com
eles), a norma fica a todas luzes fora dos mecanismos de um processo democrático
real e transparente. Já que mais alá do beneplácito das elites económicas e financeiras, a
única legitimidade que tem a atual normativa em matéria laboral é a de ser imposta em Con-
selho de Ministros e ter a convalidaçom posterior no Parlamento espanhol polos votos do PSOE.
Além disso nom podemos esquecer que o seu período de tramitaçom tivo lugar durante as fé-
rias de verao, período perfeitamente escolhido para fomentar a carência de informaçom e assim
limitar a capacidade de resposta operária.

Pensemos que a normativa em matéria de direitos laborais vigente em cada momento
indica a capacidade de pressom que tem a classe obreira ou a burguesa. Se repassar-
mos as RL de 1984, 1994, 1997, 2001 e 2006 (todas elas aprovadas durante a imposiçom da
monarquia constitucional espanhola) constata-se como a gíria utilizada para argumentar um su-
posto combate da precariedade, da temporalidade ou da sinistralidade, só agochou o abarata-
mento do despedimento, a criaçom de novos contratos precários, a consolidaçom das ETT... Em
definitiva, píngües benefícios para o Capital.

A demagogia barata de trocar o modelo produtivo

No Preámbulo da lei antecipam-nos que “as modificaçons legais que aqui se abordam
inscrevem-se num marco de reformas mais amplo impulsado polo Governo, integradas
na denominada Estratégia de Economia Sustentável”. Obviamente esta literatura surge
num determinado contexto e seria bom ter quando menos em conta que nos últimos tempos o
PP e o PSOE trabalham juntos e de jeito minucioso para impedir que colham força e eco as crí-
ticas desde Europa ao sistema produtivo espanhol. O principal alvo dessas críticas som o urba-
nismo massivo e a especulaçom imobiliária. A gigantesca e endémica corrupçom ligada ao
mundo do tijolo fai com que os políticos profissionais espanhóis se desvivam para conseguir o
mínimo alcance político e jurídico-legal que suporiam medidas como por exemplo o informe
Auken, o qual analisa a especulaçom imobiliária no estado espanhol.
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Falam pois de trocar um modelo produtivo qualificado nessa mesma página de débil já que pro-
voca que “cresça muito nas fases expansivas mas que se destrói com igual ou maior intensidade
nas etapas de crises”. É dizer, trocar um dos responsáveis directos do alto número de desempre-
gad@s, fruto dumha estrutura do mercado laboral da qual a Galiza é dramaticamente dependente.
Mas a questom verdadeiramente interessante para a juventude independentista e trabalhadora ga-
lega é a de quem vai ter força suficiente para mudar o modo de produçom capitalista, pois a todas
luzes é o responsável directo das gravíssimas repercussons para o PTG.

A CEOE e a CEPYME, de igual jeito que o PSOE, o PP, o BNG ou os sindicatos de CCOO e UGT,
consideram que a “estabilidade do emprego depende das necessidades de produçom” ou da
“aposta numha mudança no modelo produtivo”. Mas a chave sempre continuará a ser que classe
vai ter a pressom suficiente para fixar essas necessidades de produçom.

Quem as fixa na atualidade na Galiza? O mundo empresarial espanhol, os capitalistas ao ser-
viço das linhas marcadas polo FMI e o BM, e nom a classe trabalhadora galega. Portanto, o resul-
tado é esta RL (que nom será a derradeira) onde os beneficiários durante séculos da mais-valia
só vam promover a liberalizaçom absoluta do mercado de trabalho para gozar da disponibilidade
dos direitos laborais e sociais de forma unilateral polo empresariado.

Deste jeito, sob a contraditória frase que recolhe a RL de que há que “incrementar a produtivi-
dade da economia espanhola (...) promovendo a estabilidade no emprego e incrementar a flexi-
bilidade interna das empresas”, começam a oratória da fraude girando à roda dos supostos
objetivos desta RL, estes som, “contribuir para a reduçom do desemprego (...) e da temporali-
dade”.

2.5.1 Regressons nos direitos laborais que conleva a sexta Reforma Laboral

A Reforma Laboral nom atacará o desemprego nem a temporalidade e precariedade

A criaçom de emprego e a reduçom da temporalidade e da precariedade que tentam vender-
nos é umha falácia. Nengumha RL anterior supujo mais ou melhores postos de trabalho e, de se-
guro, esta tampouco. Certamente só vai fazer mais virulenta a tendência dos últimos anos em
relaçom à decrépita situaçom laboral juvenil galega. Para esclarecer um bocado o porquê, cum-
pre refletirmos sobre duas questons:

- O desemprego tem irrebativelmente duas caras. O que para miles de trabalhadoras/es
galeg@s supom um drama, é visto polas empresas como um momento favorável para conseguir
condiçons vantajosas de contrataçom, salários mais baixos, ou combater a capacidade reivindi-
cativa dum setor importante d@s operárias devido ao repontamento do submetimento e da dis-
ciplina. Do ponto de vista da burguesia, um pleno emprego duradoiro é pouco proveitoso.
Conlevaria greves polo aumento do salário ou polas melhoras das condiçons laborais e um auge
na confiança da capacidade de pressom de classe. O desemprego, portanto, formaria parte inte-
gral do sistema capitalista. As melhoras para efetivizá-lo que conleva esta RL é a sua mais que
clara constataçom. Como se consegue? Mediante a transformaçom dos direitos laborais numha
mercadoria mais.

- A dualidade entre trabalhadores/as fix@s e temporais é um dos gravíssimos problemas es-
truturais do mercado de trabalho espanhol. Com a RL muda-se isto mas em vez de rematar com
ela em benefício d@s operári@s, o que fai é piorá-lo sob o padrom de conduta mais rapace. Por
colocar um exemplo, a efeitos práticos terám a mesma indemnizaçom por despedimento os con-
tratos fixo e o temporal.

Assegurar ter trabalhadores/as que nom acumulem direitos é indispensável para garantir o su-
cesso da pretendida omnipotência do terrorismo patronal.

Poderíamos acreditar que a RL limita o encadeamento dos contratos temporais, mas verdadei-
ramente isto dá igual, já que o problema real é a fraude na contrataçom temporal, que se bem se
solucionariam em parte por maiores contróis das inspeçons de trabalho nada aponta, segundo
esta RL, que isto vaia acontecer.
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Igualmente limitam a utilizaçom legal do contrato de obra e serviço, mas ao tempo podem
alongá-lo até 4 anos quando antes com 3 anos de trabalho passavas a ser fix@ na empresa.

Mália a argumentaçom de que “nom se lhes exija obrigatoriamente que devam estar no mesmo
posto”, a sua ambigüidade fai necessário que @ trabalhador/a esteja continuamente pendente da
atividade e posto de trabalho que realizar, pois umha determinada mudança nestes aspetos pode
colocar o contador da antigüidade em zero.

Abaratam, facilitam e subvencionam o despedimento

Se algo supom a flexibilidade laboral é a definitiva rutura das relaçons estáveis que se podam
dar entre @ trabalhador/a e o seu posto de trabalho, recrudescendo o despedimento como mé-
todo de ameaça e coaçom do terrorismo patronal. Um movimento fulcral para isto é o acres-
centamento das causas para levar avante um despedimento.

Graças à Reforma Laboral o empresário pode deitar-nos à rua, com um praço de pré-aviso de
15 dias, aludindo só:

- Perdas económicas: Já nom terá que fazer umha constataçom de que é umha medida “ne-
cessária”, “proporcional” e que conleva um plano de viabilidade. Antes da Reforma tinham que
acreditar os resultados económicos durante os 3 anos anteriores, os despedimentos seriam pro-
cedentes unicamente se garantiam a futura viabilidade da empresa e do emprego e o praço de
pré-aviso era de 30 dias. Agora será suficiente “justificar minimamente a racionalidade” dos des-
pedimentos.

- Melhoras: Às claras, despedir para que prospere a situaçom da empresa ainda que nom
exista perda algumha, o que legaliza numerosos despedimentos preventivos. As novas causas às
quais se podem acolher som:

· Organizativas: mudança nos sistemas e métodos de trabalho.

· Técnicas: mudança no ámbito dos meios de produçom.

·Produtivas: mudança na demanda dos produtos ou serviços da empresa.

Um exemplo seria a aprovaçom do despedimento objectivo por absentismo laboral. Com o qual
se umha pessoa falta ao trabalho, ainda que seja com faltas justificadas mas intermitentes, 20%
de jornadas háveis em 2 meses consecutivos, ou 25% em 4 meses discontínuos dentro dum pe-
ríodo de 12 meses, pode ser despedida objetivamente sempre que o índice de absentismo total
do quadro de pessoal superar 2,5% nos mesmos períodos de tempo.

Em definitiva, após esta Reforma Laboral quase todos os despedimentos passam de ser im-
procedentes a ser “objectivos procedentes”, provocando a reduçom da indemnizaçom por
cessamento e perda ao direito à “estabilidade no emprego”.

Antes por um despedimento improdecente tinhas direito a umha indemnizaçom de 45 dias por
ano trabalhado, com um máximo de 42 mensalidades e salários de tramitaçom. Depois da Reforma
Laboral por um despedimento objectivo prodecente tés direito a 20 dias por ano trabalhado, com
um máximo de 12 mensalidades, (subvençom pública de 8 dias por ano na maioria dos casos) e
sem direito a salários de tramitaçom. É dizer, nom poderemos cobrar os salários deixados de per-
ceber desde a data do despedimento até a notificaçom da sentença que qualifique por primeira vez
o despedimento (se optares pola indemnizaçom) ou até a readmissom.

Cumpre fazer mençom a que quando apresentam a RL como umha medida para elevar o número
de contratos indefinidos o que realmente persegue o capitalismo espanhol é a generalizaçom de
um contrato indefinido precário com despedimento barato, o denominado contrato de
fomento do emprego indefinido. Que conta com umha indemnizaçom de 33 dias de salário por
ano e umha indemnizaçom máxima de 24 mensalidades em caso de despedimento improcedente,
em substituiçom do contrato indefinido usual, como já apontávamos, com indemnizaçom de 45
dias por ano e máximo de 42 mensalidades em caso de despedimento improcedente.
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Em realidade a luita contra a temporalidade é e será totalmente fitícia. Ainda que, enquanto
nom superarem os seis meses, qualquer contrato de duraçom determinada poderá ser trans-
formado em contrato de fomento de contrataçom indefinida (agás os contratos formativos), esta
modalidade nom garante em absoluto, se nom mais bem o contrário, que as empresas optem
por eles e nom polos contratos temporários que asseguram melhor os seus interesses.

Por outro lado, as empresas vam receber quartos públicos por destruir emprego. O Es-
tado espanhol vai subvencioná-lo generosamente, dando umha volta ao papel do FOGASA e su-
fragando o despedimento daqueles que a partir de agora assinem um destes contratos
indefinidos precários.

O FOGASA (Fundo de Garantia Salarial) é um organismo dependente do Ministério de Tra-
balho e Assuntos Sociais espanhol. As empresas quotizavam 0,40%, mas agora só quotizam
0,20% desde o acordo de 2004 com CEOE, CCOO e UGT, estando de Ministro Jesús Caldera
(PSOE).

A sua finalidade consistia em garantir às trabalhadoras/es a percepçom de salários, indemni-
zaçons por despedimento ou extinçom da relaçom laboral pendentes de pagamento por insol-
vência, suspensom de pagamentos, quebra ou concurso de credores do empresário. Até o de
agora esta entidade pagava 40% das indemnizaçons por despedimento das empresas com
menos de 25 trabalhadoras/es. Agora, “justificando minimamente” causas técnicas, económicas
ou organizativas, pode fazer uso do organismo (quase 75% fai uso dos FOGASA), podendo ter
a empresa um aforro de mais de 55%.

Se a RL estabelece que o FOGASA assuma 8 dias por ano em despedimentos procedentes dos
novos contratos indefinidos, fazendo contas, as indemnizaçons que pagarám as empresas serám
de 12 dias para os “despedimentos objectivos”.

Ademais anunciou-se já a constituiçom do Fundo de Capitalizaçom com os próprios contri-
butos d@s trabalhadores/as, também conhecido comomodelo austríaco. Que, sem supor mais
quotizaçons sociais para as empresas e sem regulamentaçom determinada, em caso de despe-
dimento a soma desse dinheiro utilizará-se para minguar ainda mais a indemnizaçom que teria
que assumir a empresa.

Contratos formativos e em práticas: Maior precarizaçom e temporalidade

Dado que em apartados prévios se fai umha radiografia da gravíssima situaçom da explora-
çom laboral juvenil na Galiza, este ponto só pretende assinalar duas formas de contrataçom que
empiorarám ainda mais o estado daqueles/as jovens que sorteando inumeráveis dificuldades
consigam começar a sua vida laboral: os contratos formativos e os contratos em práticas.

Os contratos formativos suponhem umha ampliaçom da idade de contrataçom com o ob-
jetivo de acumular um maior contingente de mao de obra barata.

Este tipo de contrataçom generaliza, desde que o convénio nom estipular outra cousa, que o
sálario do primeiro ano seja inferior ao Salário Mínimo Interprofissional (SMI), e seria no se-
gundo ano quando se poderia chegar até o SMI. A evidente legalizaçom dumha das mais claras
e flagrantes mostras de abuso patronal é a todas luzes inadmissível para a juventude trabalha-
dora galega.

Por outra banda, até o 31 de Dezembro do 2011, o limite de idade (maiores de 16 e meno-
res de 21) eleva-se até @s menores de 25.

A isto engade-se que com a nova normativa as empresas de menos de 50 pessoas nom terám
que fazer-se responsáveis da formaçom teórica.

Por outra banda, com a RL poderám fazer-se tantos contratos em práticas como graus ou
masters figesses, já que se consideram diferentes titulaçons. Com estes contratos percebes um
máximo dos 75% do salário. Ademais poderám realizar-se nos 5 anos seguintes à obtençom do
título, quando até o de agora vinham sendo 4.
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Assim mesmo, mantenhem-se os critérios mantidos até o de agora. Ingentes quantidades para
as arcas do patronato enquanto as condiçons laborais da juventude som cada vez piores:

- Bonificaçons de quotas pola contrataçom indefinida.

· Entre 16 e 30 anos (desempregad@s) = 800 euros/ano (max. 2400 euros).

· Entre 16 e 30 anos (desempregad@s) = 1000 euros/ano (max. 3000euros).

- Bonificaçons de quotas nos contratos para a formaçom.

- Inclui-se o desemprego entre as contingências protegidas.

Eliminam as restriçons das ETT. Introduzem agências privadas de colocaçom com ánimo de
lucro.

Desde os inícios do movimento obreiro europeu existia a reivindicaçom da proibiçom da con-
trataçom de trabalhadoras/es com a finalidade de serem cedidos de maneira temporal a outras
empresas. Esta prática considerava-se já na altura como um claro atentado contra os direitos fun-
damentais da classe obreira.

O sistema triangular que instituia a conjugaçom de trabalhador/a + empresa que cotrata umha
pessoa para cedê-la a outra empresa + empresa que exerce as funçons empresariais e diretivas,
ocasiona gravíssimas regressons para a classe trabalhadora e nutridos benefícios para o capital:

- Aumento e consolidaçom da precariedade e da temporalidade.

- Diminuiçom da conflitividade laboral fruto das dificuldades para a organizaçom sindical.

- Desentendimento dos custos em seleçom e formaçom do pessoal pola empresa diretiva.

- Problemas de prevençom dos riscos laborais, pois @s seus/suas trabalhadores/as contam
com umha maior taxa de sinistralidade do que o resto da populaçom activa.

No Estado espanhol nom foi até a Reforma Laboral do 1994 quando se estabeleceu a legaliza-
çom destas empresas fitícias mediante a aprovaçom da Lei de Empresas de Trabalho Temporá-
rio.

Agora no documento da RL de 2010 fai-se referência à transposiçom da Directiva europeia de
ETT que permitirá a concessom de um rol mais destacado a estas entidades. Esta Directiva, que
entrou em vigor 6 de Dezembro de 2008, fixa como data limite para a sua transposiçom polos
Estados da UE 5 de Dezembro de 2011.

Na prática as ETT colocam-se na mesma altura que as agências públicas de colocaçom, mas
sem respeitar os princípios de igualdade, mérito e publicidade.

Ainda que na atualidade a colaboraçom entre ambas já existe nos fatos, a Reforma Laboral de
2010 possibilita multiplicar o número de contratos gestionados polas empresas de trabalho tem-
poral.

Duas som as vias:

1. Permitindo a atuaçom das ETTs em setores dos quais até o de agora estavam excluidas
devido à sua perigosidade ou outro tipo de caraterísticas especiais. Por exemplo, a sanidade,
a construçom ou o sector público.

As limitaçons passam a restringir-se a uns poucos casos: A “negociaçom colectiva interprofis-
sional ou de caráter setorial estatal no ámbito das actividades da construçom, a minaria a céu
aberto e de interior...” “com anterioridade a 31 de Dezembro de 2010” poderá limitar a posta a
disposiçom de trabalhadores/as. Assim desde 1 de Janeiro de 2011, as ETT poderám atuar res-
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peitando as limitaçons que se pudessem estabelecer mediante negociaçom colectiva, sob o cum-
primento de uns mínimos requisitos.

2. Incorporando umha disposiçom adicional que “suprime todas as limitaçons ou proibiçons
actualmente vigentes para a assinatura de contratos de posta a disposiçom polas ETT”, ex-
ceptuando os casos do apartado anterior.

É dizer, existe o cessamento das limitaçons ou proibiçons à atuaçom das ETT, estabelecidas tanto
na lei como na negociaçom colectiva no resto de setores ou empresas (por exemplo nos EREs sus-
pensivos de mútuo acordo e ante necessidades da demanda).

Portanto, novas e maiores quotas de “prestígio” para esta intermediária especializada no “trá-
fego de mao de obra temporária”, quando já vam 17 anos desde a sua legalizaçom no Estado es-
panhol. Mais umha vez a mentira reloze na RL que afirma combater a temporalidade.

A juventude trabalhadora galega é o alvo principal das ETT. Umhas ETT que continuarám a ficar
com a maior parte do produzido pol@ trabalhador/a, continuarám com o sistemático costume de
pagar com retrasso, o direito a férias continuará incumprindo-se reiteradamente, onde as listagens
pretas com trabalhadores/as “conflitiv@s” serám cada vez mais numerosas, escravizarám-nos
mais em funçom das suas necessidades de lucro...

Cumpre destacar também outra tendência. A crescente mercantilizaçom da intermediaçom labo-
ral provocou que o monopólio dos serviços públicos de emprego se disgregassem em multidom de
entidades que figérom da formaçom e a intermediaçom laboral um negócio redondo. A legaliza-
çom de agências privadas de colocaçom com ánimo de lucro é o exemplo mais rotundo nesta
Reforma. Desde agora recolhe-se a obriga por parte d@s desempregad@s de atender os requeri-
mentos deste tipo de entidades que procuram simplesmente com isso o seu próprio fim lucrativo.

Este tipo de atuaçons caminham parelhas à criminalizaçom da juventude desempregada quando
se rebaixa de 100 a 30 dias o período máximo em que um/ha jovem pode rejeitar um curso de
formaçom. Como vemos, paralelamente a isto estám as campanhas das empresas de comunica-
çom para criar um estado de opiniom que acredite em que as ofertas som inumeráveis e @s
ocios@s desempregad@s rejeitam-nas de maneira sistemática e por capricho.

Atacam a negociaçom colectiva

Com o objetivo de aumentar a flexibilidade laboral decidida pola empresa, promove-se chegar
a umha situaçom em que o empresário negocie directamente com a trabalhadora as suas condi-
çons laborais. Evidentemente negum/nengumha trabalhador/a tem suficiente força para impor a
um patrom as suas condiçons.

Aspiram a que ante umha falta de acordo entre a empresa e a representaçom sindical, se per-
mita às empresas efetivizar alteraçons importantes das condiçons de trabalho. É dizer, legalizam
umha substanciosa quantidade dos abusos patronais tais como:

- Estreitam à metade os praços na efetivizaçom da mobilidade geográfica: quando antes eram
30 dias agora passam a ser 15 (em concreto nos que tenhem caráter colectivo). Por outra banda,
potencializa-se umha mediaçom e arbitragem para curto-circuitar as atividade sindicais e as de-
mandas judiciais que se ativarem na defesa desses direitos vexados.

- Modificam “aquelas condiçons estabelecidas por meio de convénio ou pato coletivo, ou deri-
vadas de umha decisom unilateral do empresário de efeitos colectivos”.

Poderám mudar-te de posto de trabalho ou os “horários e a distribuiçom do tempo” quantas
vezes quiger o chefe. Facultam a variaçom da jornada regular à irregular, como a da distribuiçom
irregular que se pactuasse com anterioridade. Para isto conta-se igualmente com um praço de 15
dias (antes 30 dias).

Recolhe-se, também, a “oportunidade” de estabelecer umha comissom de negociaçom (3 pes-
soas a nome dos sindicatos mais representativos; a decisom seria fruto do voto favorável da
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maioria). No caso de nom chegar a acordo no período de consultas (os 15 dias) o empresário po-
derá impor as medidas com efeitos aos 30 dias. Se @s trabalhadoras/es nom aceitarem, terá
competências para rescindir o contrato com umha indemnizaçom de 20 dias de sálario por ano
trabalhado e umha máxima de 9 mensalidades, quando na atualidade o máximo era de 12 men-
salidades.

- Nom pagar a suba salarial se o empresário decidir descolgar-se do convénio setorial assi-
nado. Na RL estabelece-se como conteúdo mínimo do convénio “procedimento para solventar de
jeito efetivo as discrepâncias que podam surgir na negociaçom para a nom aplicaçom do regime
salarial...”. Com a finalidade de fomentar o “descolgue” salarial, que já se antecipara na RL do
1994.

Portanto, as empresas nom teriam que aplicar o acréscimo salarial fixado por convénio ou por
pato de empresa, marcando-se de novo a decisom arbitral. Segundo aparece recolhido na norma,
“será necessário acudir aos procedimentos de mediaçom estabelecidos ao efeito por meio do
convénio coletivo ou acordo interprofissional. Os convénios e acordos interprofissionais poderám
estabelecer o compromisso prévio de sobmeter-se a umha arbitragem vinculante para os casos
de ausência de avinça na mediaçom...”.

Os pontos citados e analisados até agora dam boa mostra do assalto que venhem de padecer
os direitos laborais do povo trabalhador galego. Chegada a esta altura devemos refletir mais alô
das suas próprias particularidades. É fulcral olhar com boa perspetiva a totalidade do pacote ne-
oliberal que nos tentam fazer tragar pola força.

Absolutamente todos os aspetos tratados fôrom abordados legislativamente em períodos an-
teriores. Certo é que nom com tanta virulência, mas fôrom empurrados nas últimas décadas a
um lugar central no ponto de mira do terrorismo patronal. Assim, longe dessas medidas deses-
peradas que tentam vender nos meios de comunicaçom das elites económicas a realidade é que
todos os passos caminhavam cara esta agressiva tentativa do patronato de fazer-se com o con-
trolo quase total dos direitos laborais.

O triunfo das directrizes do FMI, do BM ou da CEOE tem induvitavelmente responsáveis políti-
cos. À situaçom atual chegamos graças à participaçom dum stablisment corrupto e “amigo do al-
heio”. A totalidade dos partidos políticos estatais e autonómicos com algum tipo de representaçom
governam para a classe burguesa. A socialdemocracia, encarregada de maquilhar as conse-
qüências mais politicamente incorretas do modo de produçom capitalista, somou-se já sem pudor
ao roubo do dinheiro público exigida de jeito explícito pola direita. Por outra banda, o que até
agora vinha sendo um autonomismo morno e cobarde por parte do BNG converteu-se em des-
carado colaboracionismo com o desmantelamento dos logros atingidos durante séculos de luita
obreira, incluidas como sabemos as meritosas e inesquecíveis luitas galegas após a morte do
caudilho que figérom, com o tempo, possível o seu agromar. Como jovens revolucionári@s, cum-
pre polo tanto assinalar a extensom deste colaboracionismo político à maioria da direçom sindi-
cal da CIG permitindo que a Greve Geral na Galiza fosse, incompreensivelmente, posterior à
aprovaçom da “ Lei de Medidas urgentes para a reforma do mercado de trabalho”, tática de pés-
simos resultados para os interesses da classe obreira galega, reconsiderada desde Janeiro de
2011 com umha nova visom afastada da pax social promovida por CCOO e UGT.

Temos de defender os nossos direitos pola força, a força da classe trabalhdora, a força da ju-
ventude rebelde galega. As nossas revindicaçons tenhem de estar na rua, visibilizando que a
luita de classes, que leva movendo o mundo durante centos e centos de anos, está mais viva que
nunca na Galiza do 2011.

3. A resposta aos ataques patronais: luita juvenil anticapitalista

3.1. A juventude trabalhadora como alvo dos ataques patronais

Com a morte do generalíssimo fascista espanhol e genocida, Franco, a burguesia via perigar
os seus interesses tam bem protegidos em quarenta anos de ditadura militar. Era necessária
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umha reforma muito abrangente na qual poder suavizar as contradiçons, canalizá-las correcta-
mente para evitar umha descomposiçom desordenada do franquismo.

Nesta operaçom participárom setores do aparelho franquista, a oligarquia financeira e in-
dustrial, as burguesias catalana e basca, e a esquerda reformista espanhola.

Facto fundamental foi a claudicaçom da esquerda espanhola que jogara até entom um papel
importante na oposiçom ao regime, o PCE, que se ajoelha reconhecendo e legitimando a mo-
narquia designada por Franco, a unidade de Espanha, a economia de mercado, e saúda a
bandeira fascista sublevada em 1936.

O acordo entre estes agentes tinha como objetivo modificar o quadro jurídico-político do to-
talitarismo substituindo-o por umha democracia burguesa, mantendo incólumes as bisagras
do poder (administraçom, exército, polícia, aparelho judicial) e os interesses económicos e fi-
nanceiros acumulados em anos de sobre-exploraçom e espólio.

A denominada Transiçom espanhola foi essa grande obra de teatro em que se cenificou este
acordo: os Patos da Moncloa onde se domestica o movimento operário, a Constituiçom es-
panhola que sacraliza a unidade de Espanha, a monarquia, a economia de mercado, e o Es-
tado das Autonomias que permita neutralizar as arelas autodeterministas das naçons sem
Estado.

Podemos afirmar que a juventude trabalhadora e popular galega de 2011 está a sofrer nas
suas carnes, nas suas condiçons materiais de existência, as conseqüências de todos os patos
que se teatralizárom na Transiçom, assim como o posterior desenvolvimento dos planos de
guerra encoberta desenhados pola burguesia e aplicados polos seus leais cans de guarda, os
partidos políticos do sistema parlamentar burguês. No decorrer desta segunda restauraçom
bourbónica, a juventude trabalhadora aparece periodicamente no ponto de mira dos ataques
da patronal e, sobre todo, nos momentos de crise em que a burguesia se lança à rapina mais
descarnada contra os setores do povo trabalhador mais desprotegidos. A patronal lança-se de
a cavalo dos seus lacaios representantes políticos quem executam com firmeza as contínuas
reformas laborais encaminhadas umha e outra vez a tirar maior taxa de ganho da nossa ex-
ploraçom assalariada.

Neste sentido, atopamo-nos com o agir obediente do PSOE de Felipe González, que em
1984 legalizou a temporalidade dos contratos laborais até um máximo de três anos. Dez anos
depois legalizou os agentes escravistas do século XXI, as empresas de trabalho temporal
(ETT). Era o ano 1994, em que também se criou a grande fraude que suponhem os contra-
tos de formaçom, os quais, como já explicamos em apartados anteriores, fôrom reformula-
dos pola nova RL do PSOE.

Mas nom só o PSOE se tem erigido em fiel representante da patronal à hora de aplicar as
medidas socio-laborais maós agressivas contra a mocidade. O Partido Popular desde o go-
verno espanhol presidido polo reconhecido fascista Aznar, também tem demonstrado mao
dura com a sua legislaçom anti-obreira. Fôrom os encarregados de fazer umha firme defesa
dos fraudulentos contratos de caráter temporário tam necessários para a patronal sem que
tivessem que precisar do caráter eventual da tarefa. Preocupárom-se com estender o contrato
de formaçom para @s trabalhadores/as imigrantes dando a ver como a patronal se aprovei-
tava do baixo nível de direitos que se recolhiam neste tipo de contratos-lixo para explorar
força de trabalho a baixo custo. E mais ainda, com a reforma laboral de 2001 também mos-
trárom disposiçom para estender o contrato de fomento do emprego para @s jovens de 16 a
30 anos, contratos que contam com umha significativa rebaixa da indemnizaçom por despe-
dimento.

Em definitiva, resulta umha evidência que os ataques patronais tenhem na juventude tra-
balhadora um alvo muito fácil ao qual disparar porque a burguesia sabe muito bem que cons-
titui umha fraçom da classe trabalhadora muito vulnerável, inerme pola passividade das
burocracias sindicais e a ausência de grandes forças políticas que incorporem aos seus pro-
gramas as principais reivindicaçons juvenis de esquerda e demonstrem coerência prática de-
fendendo a mocidade obreira das balas patronais.
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3.2. A necessária auto-organizaçom da juventude trabalhadora

As estatísticas cantam. A juventude trabalhadora galega sofre uns índices de desemprego,
temporalidade e sinistralidade laboral desorbitados, sendo dos mais altos do Estado espanhol e
da UE. Nom há que esquecer que a maior parte dos dados estatísticos manejados para elabo-
rarmos as análises desenvolvidas nesta tese política provenhem de instituiçons do sistema, es-
tudos realizados polo poder burguês que obviam muitos outros dados e tenhem como finalidade
maquilhar a realidade para impedir conhecê-la tal qual é.

Dirám-nos que vivemos no melhor dos mundos possíveis, mas comprovamos de maneira ob-
jetiva como as condiçons materiais de existência da juventude obreira galega demonstram que
somos o setor do povo trabalhador que mais horas é obrigado a trabalhar, o que menos salário
recebe por umha suposta formaçom técnica, o que tem que fazer as tarefas mais embrutecedo-
ras porque "somos nov@s e temos que passar por isso", e o que dificilmente encontra solidarie-
dade de classe quando a nossa desesperaçom se manifesta em protesto contra o patrom.

É mais!, nom está bem visto que nos ergamos em protesto. Umha das caraterísticas do poder
adulto é que pretende idiotizar e desorientar a juventude, converter-nos em jovens envelhe-
cid@s, passiv@s e disciplinad@s, sem capacidade crítica e para quanto mais construtiva. Desta
estrutura de dominaçom ideológica a burguesia tira um proveito muito grande porque encontra
mais um método para minar a unidade da classe operária nas diversas batalhas que se dam no
seio da luita de classes. Quantas vezes ouvimos discursos paternalistas e reacionários onde nos
falam de que "eu também era mui radical à tua idade" ou "muito che fica por roer e protestando
só vas ganhar problemas". Som as vozes das pessoas maiores que jogam o papel inconsciente
de transmissor dumha pauta de comportamento submissa, mas também da juventude que en-
velheceu prematuramente e acabou por integrar-se e assumir o papel do poder adulto.

Torna fundamental para a juventude trabalhadora ganhar espaço no confronto com o poder
adulto para evitar que continuemos desprovid@s de qualquer tipo de defesa ante as agressons
burguesas em forma de manipulaçom e deformaçom juvenil. Toda a estrutura do poder burguês
está desenhada e intervém para impedir a conscientizaçom e a autoorganizaçom juvenis, e tal
obstinaçom aprofunda qualitativamente quando, ademais e sobre todo, há que desnacionalizar
umha juventude rebelde.

A autoorganizaçom de parámetros estritamente juvenis é necessária e imprescindível. O valor
da organizaçom desprende umha força de grande magnitude só comparável ao punho fechado
que golpeia contundentemente na face dos exporadores, enquanto que um dedo da mao é muito
fraco e, como muito, incomoda. O individualismo tam pregoado polos valores de dominaçom bur-
guesa nom tem lugar se o que pretendemos é unir forças contra esta ordem social que nos ex-
plora e oprime. Se cada jovem tomar a justiça pola sua mao, o seu acionar é imediatamente
afogado e nom logra sustentar a luita com perspetivas de sucesso porque a classe exploradora
sabe como manipular as subjetividades d@s seus/suas escrav@s. Mas quando há autoorganiza-
çom juvenil caminha-se cara umha justiça de caráter social porque se adoptam posiçons de luita
de classes, explorad@s contra exploradores.

A autoorganizaçom da juventude operária parte da premissa de sentir o orgulho de ser jovem
e trabalhador/a frente aos valores do poder adulto que nos minusvalora e nos impede desenvol-
ver grandes virtudes e capacidades. Para desenvolver este orgulho juvenil há que procurar fonte
de inspiraçom nas conquistas materiais da juventude obreira, na demonstraçom prática do que
se logrou fazer e do que se conquistou. Mas para isto, ademais da imprescindível e suficiente for-
maçom teórica sobre os problemas que atingem a juventude trabalhadora galega, exige divul-
gar publicamente esses sucessos em primeiro lugar ao resto de jovens, depois ao povo
trabalhador em geral, e sobre todo às nossas relaçons com o sindicalismo.

A própria juventude obreira deve erigir-se em sujeito ativo e defender-se dos ataque patronais.
Conhece de primeira mao a inumanidade da burguesia, especialmente severa nos momentos de
crise capitalista nos que se lança à rapina mais despiadada. Por isso deve ser quem encontre as
próprias ferramentas para exercer a sua legítima defesa. E a juventude autoorganizada atopa e
desenvolve essas ferramentas mediante umha aliança estratégica com o sindicalismo nacional e
de classe.

Organizando a juventude rebelde galega. Contra Espanha o capital e o patriarcado

28



3.3. Sindicalismo e militáncia juvenil

Devemos partir da tese de que a luita sindical é umha luita estritamente reformista ao estar
centrada na luita "por um salário digno", facto que constitui um inequívoco componente reacio-
nário posto que a sua pretensom nom é acabar com o modo de produçom capitalista, mas sim
obter condiçons vantajosas para a venda da força de trabalho dentro do seu espartilho.

O sindicato é umha estrutura de defesa da classe trabalhadora frente à exploraçom do Capi-
tal, umha ferramenta com que se dotou no desenvolvimento da luita de classes para conter os
embates patronais contra os direitos económicos e sociais adquiridos em anos de luita da hu-
manidade explorada. Constitui o nível mais elementar de organizaçom da classe obreira.

Compreendendo o objetivo do sindicalismo e as limitaçons que comporta o seu cerne ideoló-
gico, a juventude anticapitalista deve impingir umha volta de porca a umha conceiçom estrita-
mente economicista de defesa da juventude trabalhadora, para ir mais além. Reclamar simples
reivindicaçons de melhoras nas condiçons de trabalho para a juventude é necessário, mas nom
constitui a única tarefa do sindicalismo e deve fazer-lhe ver a realidade tal qual é, deve desper-
tar na juventude explorada o conhecimento sobre quais som as causas por que sofremos as dis-
ciplinas laborais mais severas ou porque somos quem vemos restringidos e negados grande parte
dos nossos direitos laborais e sindicais. Em definitiva, deve ser mais umha escola de rebeldia que
contribua para difundir ódio contra esta ordem social que nos explora e nos oprime.

Como jovens pertencentes a umha naçom oprimida devemos organizar-nos dentro das fileiras
do sindicalismo nacional e de classe. A realidade concreta na qual se desenvolve a nossa explo-
raçom tem umhas caraterísticas específicas e umhas dinámicas próprias que respondem à forma
que adopta a luita de classes na formaçom social galega ao ser atravessada por contradiçons de
carácter nacional, de classe, de género e generacional, circunstáncias que implicam umha açom
adequada à realidade na qual se age.

Tendo estas duas questons bem em conta, o sindicalismo como escola de rebeldia social e
comprometido com a realidade nacional na qual se insere, devemos estabelecer três critérios
imprescindíveis para sustentar esta aliança estratégica entre a juventude rebelde galega organi-
zada e o sindicalismo nacional e de classe:

- a juventude rebelde organizada politicamente deve manter no seio do sindicalismo nacio-
nal a sua própria autoorganizaçom juvenil enquanto é esta que garante a independência de pen-
samento e prática global juvenil,

- a autoorganizaçom juvenil no sindicalismo procura formar militantes num intransigente re-
chaço a toda burocracia e gerontocracia, é dizer, à inércia de concentrar as decisons nos gabi-
netes sindicais ocupados por sindicalistas envelhecid@s e afastad@s dos centros de trabalho,

- um objetivo básico do sindicalismo nacional e de classe deve ser formar com especial efi-
cácia as e os membros mais jovens para que podam levar elas e eles mesmos as suas próprias
luitas e, desta maneira, ir assumindo cada vez mais tarefas internas dentro do sindicato.

Estes som critérios básicos que achamos imprescindíveis para a participaçom de jovens rebel-
des no sindicalismo e devem ser contrastados nas luitas concretas, com a necessária avaliaçom
dos seus resultados para poder determinar o nosso nível de conexom com o movimento operá-
rio.

3.4. Um olhar sobre o papel atual da juventude obreira galega no sindica-
lismo nacional e de classe

Para recuperar a plena implicaçom da juventude trabalhadora galega na luita sindical temos
que demonstrar o papel protagonista que desenvolveu tempo atrás com o abrolhar do movi-
mento operário propriamente galego. Foi em finais da década de 60 e ao longo da década de 70
do século passado quando a classe obreira galega, com destaque para a juventude, começou a
reconhecer a sua singularidade e pujo-se a agir como tal, num primeiro momento organizada no
seio das estruturas sindicais de ámbito espanhol atuantes na Galiza (os denominados "germolos
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sindicais", que eram basicamente quadros militantes da Frente Operária da UPG no interior de
CCOO) e depois com organizaçons próprias (em Junho de 1975 funda-se o Sindicato Operário Ga-
lego como primeira estrutura do sindicalismo nacional e de classe).

O papel destacado que naquele momento histórico jogou a juventude constituiu a primeira
pedra para a conformaçom das principais organizaçons sindicais de praxe nacional galega que na
atualidade existem, a Confederaçom Intersindical Galega (CIG) e a Central Unitária de Trabal-
hadores/as (CUT).

A CIG surgiu no ano 1994 fruto da maduraçom dum longo processo de autoorganizaçom
obreira no nosso país. Desde bem cedo diferenciou-se das organizaçons sindicais espanholas de
prática patista evitando assinar qualquer pato social com o Estado ou os representantes da bur-
guesia, convertendo-se num referente para os setores da classe obreira mais conscienciados.

Na actualidade a CIG está conduzida por umha direçom reformista e burocrata que se submete
aos ritmos do sindicalismo oficial espanhol e às necessidades conjunturais do autonomismo po-
lítico representado polo BNG. Com o gradual abandono de posiçons combativas está-se a expe-
rimentar umha desvirtualizaçom da prática do debate político e ideológico que é substituido por
umha batalha cainita para o reparto de membros nos organismos de direçom.

Desde o seu IV Congresso Nacional em 2005 aprovou-se realizar umha série de passos para
implicar a mocidade obreira no seio da central sindical. Quatro anos mais tarde, a direçom re-
formista e gerontocrata representada politicamente pola UPG assumiu nom ter concretizado nada
ao respeito ante as demandas de diversos sectores da juventude obreira que pretendiam dar um
pulo à nossa autoorganizaçom no interior do sindicato. Lá onde a mocidade tinha mostrado ini-
ciativa para a autoorganizaçom atopou grandes dificuldades derivadas da falta de concreçom dos
textos aprovados e da extrema dependência e vontade dos organismos de direçom comarcais e
nacionais.

Para conter estas crescentes demandas juvenis no derradeiro Congresso de 2009 optou-se por
dar luz verde à criaçom das Assembleias da CIG-MOCIDADE nas comarcas onde o sindicato tem
presença no sentido dumha decisom burocrática mais do que por umha própria dinâmica de au-
toorganizaçom. Foi com este processo de constituiçom das Assembleias comarcais onde se evi-
denciou a falta de interesse em facilitar umha estrutura sindical ao serviço da própria mocidade.
Nom se estabeleceu um limite de idade para nomear as pessoas responsáveis da juventude,
dando lugar a situaçons contraditórias em que som pessoas de 50 anos quem detentam esta
responsabilidade.

Neste contexto organizativo, as condiçons para somar mocidade trabalhadora à luita sindical
som bastante difíceis e traduzem-se na composiçom das mobilizaçons, a idade média d@s dele-
gad@s sindicais e a composiçom dos organismos de direçom. É bastante rechamante que numha
organizaçom que supera os 80.000 filiad@s nom haja nengum/ha jovem menor de trinta anos
nos organismos de direçom nacional, que haja umha percentagem de representantes sindicais
jovens tam baixa, à volta dos 5%, quando a filiaçom juvenil do sindicato é dos 25% sobre o
total.

Pola outra banda, a CUT nasceu em 1998 como umha cissom da CIG e tem representaçom nas
comarcas de Vigo, O Morraço, Barbança, Compostela e Corunha. Os seus estreitos vínculos po-
líticos dificultam-lhe avançar e lograr a referencialidade entre os setores combativos da classe
operária desiludid@s com a prática da CIG.

A sua política de alianças com o sindicalismo espanhol de matriz anarquista entra em contra-
diçom com as suas corretas críticas à covardia da direçom da CIG. Em Novembro de 2009 sofre
umha cissom que daria lugar à Central Obreira Galega, quem reclamava maior democracia e ho-
rizontalidade no seio da central, facto que reduziu a pluralidade e composiçom interna da CUT.

No seu seio estám integrados setores qualitativamente importantes do proletariado galego
mais avançado posto que adoita constituir umha outra alternativa para organizar sindicalmente
trabalhadores/as que fogem das traiçons do reformismo sindical praticado polos setores buro-
cratas da CIG.
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A nível organizativo nom apresenta compartimento específico algum para abordar um tra-
balho sindical realizado por e para jovens. Se calhar, o seu modesto crescimento organizativo
nom comparável ao da CIG tem-lhe impedido priorizar esta questom e a sua açom juvenil
restringe-se a realizar pontuais campanhas contra a exploraçom juvenil nas ETT.

Ainda que nom seja no ámbito estritamente sindical, temos que comentar outras fórmulas
organizativas ensaiadas nos últimos tempos pola classe obreira em que a juventude jogou
um papel relevante. Falamos das Assembleias de desempregad@s criadas em determinadas
comarcas, com destaque para o setor do metal do sul da Galiza, nas quais operári@s insta-
tisfeit@s pola ausência dumha linha de açom sindical dirigida à defesa destes coletivos que
se vem privados de poder vender a sua força de trabalho para poder viver, decidem autoor-
ganizar-se numha mostra de desesperaçom ante a passividade e inaçom do reformismo sin-
dical.

A realidade muda constantemente e o sindicalismo tem que saber adaptar-se a ela depois
dum necessário estudo das condiçons em que se explora a força de trabalho. Resulta neces-
sário romper com velhos "dogmas sindicais" e consideramos prioritário cobrir os vazios orga-
nizativos existentes para os coletivos de desempregad@s ou para aqueles setores laborais
caraterizados por empregar continuamente trabalhadores/as eventuais nos quais resulta
muito complicado realizar umha açom sindical com um mínimo de rigor, que fundamental-
mente atinge trabalhadores/as jovens do setor serviços. Fórmulas como as assembleias de
precári@s mostram-se inócuas ao apresentar um caráter organizativo difuso, sem umha di-
reçom que oriente a luita para o objetivo que se propom e por fomentar umha prática social
individualista onde cada quem toma a justiça pola sua mao.

4. Tabela reivindicativa e anexos.

Tabela reivindicativa

A seguir estabelecemos umha série de medidas no ámbito laboral que exigimos aplicar com
caráter de urgência às diferentes administraçons competentes. Com elas achamos que se re-
duzirám as conseqüências mais graves da crise capitalista sobre as condiçons materiais de
existência da juventude trabalhadora.

Som medidas concretas perfeitamente aplicáveis no marco jurídico-político atual e que di-
vidiremos segundo os apetos que atingem à intervençom da administraçom pública no con-
trolo das empresas, os direitos socio-laborais da juventude trabalhadora e o tratamento
específico das jovens.

1. Medidas da administraçom pública com o controlo de empresas.

- Endurecimento da legislaçom contra as empresas que nom cumprirem, ou o fam dum
jeito laxo, as normas de segurança no trabalho, com estipulaçom de penas de prisom para os
conselhos de direçom de devanditas empresas.

- 50% de aumento anual durante quatro anos do número de inspetores, subinspetores,
técnicos em prevençom de riscos laborais e efectivos nas equipas da Inspeçom do Trabalho.

- Ilegalizaçom das ETT´s.

- Supressom legal da subcontrataçom.

- Retirada de subvençons e ajudas públicas directas ou indirectas a empresas que apli-
quem contrataçom temporária ou por obra.

- Penalizaçom com penas de prisom aos cargos diretivos das empresas que explorem tra-
balhadoras/es sem contrato.
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- Todas as empresas achadas culpáveis de incumprimento das leis em matéria laboral e que
recebam financiamento público deverám restitui-lo na íntegra, além de afrontar as responsabi-
lidades administrativas ou penais subseguintes.

- As empresas que empreguem contrataçom indefinida terám prioridade no concurso público,
com maior acumulaçom de méritos no caso de serem @s trabalhadoras/es menores de 29 anos.

- As empresas com expedientes administrativos ou condenas por incumprimento da legisla-
çom laboral nom poderám apresentar-se a concurso público.

- Abertura de expedientes e sançons às empresas que censurem, coartem ou minorem ofi-
cial u oficiosamente o emprego do galego nas entrevistas de trabalho ou no próprio posto.

- Sançons penais por discriminaçom laboral por razons de orientaçom sexual ou transexua-
lidade.

2. Medidas encaminhadas a dotar de direitos sociais e laborais à juventude tra-
balhadora.

2.1. Emprego e contrataçom.

- Transferência plena das competências em matéria laboral à Junta da Galiza, centralizando
os processos de negociaçom coletiva no nosso país.

- Confeçom dum novo Plano de Emprego Juvenil, aberto à participaçom popular e dos cole-
tivos sociais, centrado no impulsionamento de emprego público, estável e digno, quer dizer, con-
trataçom indefinida, salário mínimo de 1300 euros (o duplo que o atual), jornadas laborais de 35
horas semanais, eliminaçom das horas extra.

- Emprego de 5% do PIB da CAG em criaçom de emprego.

- Facilitaçom da entrada nos setores económicos mais envelhecidos de trabalhadoras/ es jo-
vens, nomeadamente no primário, que rejuvenesça o médio rural e impida o seu despovoamento
através de ajudas públicas e modernizaçom tecnológica.

- Fixar critérios de seleçom que assegurem que nas ofertas de emprego nom concorram cri-
térios de idade ou experiência que nom sejam coerentes com as tarefas a desenvolver.

- Estabelecer compromissos de permanência na empresa.

- Estabelecer umha percentagem mínima de jovens com contrato indefinido.

- No contrato de formaçom:

· Estabelecer nos 18 anos a idade máxima legal para poder realizar este contrato.

· Supressom dos salários de aprendiz, pagando-se como mínimo o SMI que propugemos an-
teriormente.

· Limitar o número máximo de contratos para a formaçom a realizar numha empresa em fun-
çom do seu tamanho e os postos que podem ser objeto deste tipo de contrataçom.

· Concretar a adequaçom dos tempos dedicados à formaçom teórica e o momento da sua mi-
nistraçom.

· Limitar a duraçom legal deste tipo de contrato a um ano.

· Garantir a incorporaçom definitiva à empresa umha vez finalizado o contrato.

· Este tipo de contrato dará direito ao acesso à prestaçom por desemprego.
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- No contrato de práticas:

· Equiparaçom salarial com @s demais trabalhadores/as no mesmo posto.

· Nom ampliar o período de prova.

· Limitar a duraçom legal deste tipo de contrato aos seis meses.

· Garantir a incorporaçom definitiva à empresa umha vez finalizado o contrato.

· Estabelecer mecanismos de controlo que impidam a substituiçom de postos de trabalho
estruturais do quadro de pessoal através da rotaçom constante de moç@s em práticas.

· Classificaçom profissional: verificar que nos contratos apareça recolhida a categoria pro-
fissional que se corresponde com as funçons a desenvolver no posto de trabalho.

· Ordenaçom do tempo de trabalho: estabelecer medidas para planificar o tempo de trabalho
e fazê-lo compatível com os estudos.

2.2. Igualdade salarial.

- Revisar e eliminar as discriminaçons salariais que impliquem umha desvantagem para a
mocidade trabalhadora respeito à valorizaçom do posto de trabalho, classificaçom profissional,
incentivos, horas trabalhadas, excesso de horas extra.

- Eliminar as duplas escalas salariais da juventude com o resto de pessoal da empresa.

2.3. Condiçons de trabalho.

- Incluir nas avaliaçons de riscos e planos de prevençom umha especial atençom aos riscos
e incidências derivadas do estrês e a fadiga acumulada, sobre todo n@s jovens com contratos
temporários.

- Estabelecer períodos de formaçom sobre condiçons de trabalho e medidas preventivas
dentro da jornada laboral.

- Realizar um controlo efetivo das abusivas jornadas de trabalho que realizam @s jovens,
com destaque no uso das horas extra.

- Vigiar que imperem os mesmos direitos para o pessoal temporário respeito ao fixo da em-
presa.

2.4. Acesso a direitos sociais.

- Linha de ajudas públicas a trabalhadores/es menores de 29 anos afetad@s por ERE.

- Transferência de 50% das sançons cobradas do Ministério de Trabalho e Assuntos Sociais
à Conselharia de Trabalho para financiar o novo Plano de Emprego Juvenil e o Fundo para o Des-
emprego Juvenil.

- Inclusom das categorias laborais “outr@s nom ocupad@s” e “com disponibilidade limitada”
nas estatísticas oficiais de desemprego.

- Reduçom do período mínimo de quotizaçom para o percebimento de prestaçom por des-
emprego a seis meses.

- Prestaçons sociais especiais por desemprego para menores de 29 anos, com a criaçom
dum Fundo para o Desemprego Juvenil, que acrescente em 30% os desembolsos públicos per-
cebidos.
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- Oferta pública de cursos de formaçom, de balde para menores de 29 anos no desemprego,
centrando-se em formaçom teórica, técnica e riscos laborais.

- Representaçom e participaçom sindical: eliminaçom do requisito sobre a antigüidade mínima
legal (estabelecida em três meses) para que um/umha jovem trabalhador/a poda ser eleit@ como
representante sindical na sua empresa.

- Derrogaçom imediata da agressiva e anti-obreira Reforma Laboral aprovada por decreto o
16 de Junho do 2010.

3.- Medidas para a proteçom das jovens trabalhadoras.

- Discriminaçom positiva na oferta de emprego a mulheres menores de 29 anos à hora de
concorrer.

- Benefício de 45% das prestaçons por desemprego do Fundo para o Desemprego Juvenil para
a as mulheres menores de 29 anos.

- Perseguiçom penal do assédio sexual no trabalho especialmente por parte de encarregados
e chefes, e implementaçom de sançons por trato sexista, linguagem machista, condiçons irre-
gulares como o tipo de roupa a levar no trabalho, etc.

- Efetivizaçom do prometido salário das amas de casa, ampliando-o às jovens que tenham
de cuidar nen@s, inválid@s ou pessoas idosas; sujeito a toda a regulaçom legislativa de em-
prego.

- Equiparaçom salarial de facto, desde já, entre homens e mulheres. A condena a empresas
por discriminaçom salarial por razom de sexo contemplará sançons de prisom, multas e abertura
de expedientes.

- Inclusom na negociaçom colectiva dum protocolo para identificar e atalhar casos de vio-
lência machista.

- Aprovaçom e seguimento a través da inspeçom de trabalho da proteçom de riscos laborais
durante a gravidez e a lactáncia das jovens.

- Assegurar sem lugar a dúvida que as jovens que decidam ter filh@s nom sejam objeto de
despedimento, sancionando as empresas que assim atuem com multas e abertura de expedien-
tes.

- Criaçom dum corpo de inspeçom formado na íntegra por mulheres, encarregadas de su-
pervisar o cumprimento da legislaçom laboral em matéria de igualdade.
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Total Homes Mulheres

2008 2009 2008 2009 2008 2009

Total 1.200,10 1.151,40 627,7 628,7 527,4 522,7

Jornada
completa 1.068,60 1.023,70 642,9 602 425,7 421,7

Jornada
parcial 131,4 127,7 29,7 26,6 101,7 101,6

Homes Mulheres %homes

Total 15.620 21.596 72.3

Andalucia 12.447 17.903 69.5

Aragom 15.897 22.804 69.7

Astúrias 15.498 22.911 67.6

Ilhas Baleares 15.512 20.024 77.5

Ilhas Canárias 14.418 17.773 81.1

Cantábria 15.489 22.379 69.2

Castela a Mancha 14.133 18.832 75.0

Castela e Leom 15.301 21.024 72.8

Catalunha 17.365 24.312 71.4

Estremadura 12.303 16.319 75.4

Galiza 14.856 19.932 74.5

Madrid 19.696 28.293 69.6

Múrcia 13.409 18.152 73.9

A Rioxa 15.719 21.330 73.7

C. Valenciana 14.341 19.816 72.4



II. REPTOS PARA A JUVENTUDE REVOLUCIONÁRIA GALEGA

1. A juventude revolucionária de hoje e o legado histórico da ju-
ventude rebelde galega

Historicamente, a juventude trabalhadora e popular foi o motor dos processos revolucionários
em geral e com especial destaque nas guerras revolucionárias de libertaçom nacional. É normal
que isto seja assim, mas o cinismo do poder burguês realiza esforços imensos para ocultar esta
realidade, ou para manipulá-la. A revoluçom cubana protagonizada por um movimento guerril-
heiro eminentemente juvenil e dirigido por revolucionários do talhe de Fidel ou do Che que an-
davam à volta dos 30 anos é umha boa mostra histórica desta proposiçom.

Como norma geral, as pessoas maiores vam perdendo pulo e decisom psicológica para a luita
conforme vam envelhecendo. Podem existir causas naturais que incidam determinantemente
neste sentido, mas sobre todo apontam para aspectos como a debilidade da consciência política,
as derrotas sofridas e nom analisadas autocriticamente, o conformismo egoísta, o medo polo fu-
turo próprio e o das pessoas próximas, etc.

As pessoas maiores de hoje fôrom jovens no seu tempo e daquela mostrárom raiva contra o
que entendiam, e bastantes vezes viam, como a "passividade dos maiores". Porém, um dos mé-
ritos dessas pessoas que se mantenhem na militáncia ativa após a sua etapa juvenil é manter
viva a consciência nacional e social de género e trasladá-la às novas geraçons de militantes.

Entendemos como umha necessidade imperiosa que o povo trabalhador, e em especial a ju-
ventude, valorize na sua importáncia a conservaçom da memória rebelde e resistente. Nom se
pode romper a continuidade entre as geraçons de militantes saintes com as novas entrantes por-
que, do contrário, estas terám de começar de novo, com todos os custos e erros evitáveis e des-
necessários que isto supom.

E como fazer isto?. A nova juventude rebelde organizada, por umha banda deve mostrar dis-
posiçom a agilizar relaçons com as "organizaçons adultas", e pola outra tem que prestar espe-
cial atençom à reconstruçom da nossa história nacional tal qual a viveu o povo trabalhador galego
e nom tal qual a falsifica a historiografia espanhola e a malinterpreta o autonomismo. Um exem-
plo modesto, mas de incalculável valor é o grande esforço realizado nos últimos anos em recol-
her dumha maneira estruturada a história da esquerda independentista, da qual existia um vazio
enorme e impedia sentar os alicerces para a construçom do movimento político no qual nos en-
quadramos.

A juventude rebelde deve mostrar atençom à critica implacável da história oficial, a do poder,
que sempre falsifica, desvirtua ou nega o decisivo papel da juventude. Na história oficial, a ju-
ventude está praticamente ausente, como se nom existisse, mas foi a mocidade galega que em
determinados momentos da nossa história entregou todo o que se podia oferecer com o exercí-
cio dumha luita verdadeiramente conseqüente.

No percurso da nossa história encontramos o papel destacado da mocidade na organizaçom das
guerrilhas populares às quais se enrolárom centenas e centenas de jovens contra as invasons na-
poleónicas de inícios do século XIX, passando polo surgir do movimento provincialista, que sen-
tou as bases para a construçom da naçom galega, e que tivo como principais líderes Antolim
Faraldo, que dirigia a Revista de la Juventud Gallega, e estudantes da Universidade de Compos-
tela que no ano 1846 se somárom à revolta afogada em sangue em Carral.

Noventa anos mais tarde, 26 anos tinha um jovem trabalhador de 1936 quando resolveu co-
meçar o seu combate armado contra o fascismo, jornaleiro galego que passaria à história da re-
sistência guerrilheira na nossa naçom sob o nome de "Foucelhas", e cujo combate haveria de se
prolongar durante anos até as suas últimas conseqüências. Contemporáneos a ele, Mário Rodri-
gues Lousada, conhecido como Mário de Langulho, botou-se ao monte com apenas 23 anos de
idade, ou Davide Fontes Álvares "Velasco", tem 16 anos quando participa em açons guerrilhei-
ras em Veiga de Valcarce, e "O Piloto" ingressa aos 28 anos de idade na guerrilha galega de
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orientaçom comunista que heroicamente resistia nos montes da Galiza na década de 40 do pas-
sado século. E poderíamos seguir enumerando os exemplos de Segundo Vilaboi, obreiro ferro-
lano assassinado a garrote aos 29; Amada Garcia, comunista mugardesa fusilada em Ferrol com
28 anos depois de dar a luz um filho na cadeia; Maria Araújo ou Maria a Guerrilheira, sindicalista
dumha fábrica conserveira de Vigo desde os 23 anos, que luitou na clandestinidade em 1936
para fazer frente ao fascismo quando tinha 32 anos; Isabel Rios, comunista de Curtis que à idade
de 27 anos, no ano 1934, organizou a primeira célula do partido comunista na sua vila natal, e
que à idade de 29 anos foi ferida de dous tiros de escopeta e pressa durante sete anos nas cár-
ceres fascistas. E um longo etcétera.

Umha vez que o PCE abandona e liquida a luita guerrilheira de resistência ao franquismo, nom
é até a década de 70 quando a juventude trabalhadora passa a encabeçar e fazer germolar a re-
construçom do movimento nacional desde postulados marxistas, mocidade obreira que tem em
Moncho Reboiras o exemplo de compromisso mais profundo: desde muito novo conhecedor das
condiçons de exploraçom da classe obreira pola sua origem popular, militante na clandestinidade
da UPG aos 19 anos, membro do Comité Central e do Comité Executivo do partido aos 22, im-
pulsor da linha mais combativa que caraterizará a organizaçom desde 1972 até 1975, motor da
Frente Militar da UPG aos 24 anos, e assassinado pola polícia espanhola aos 25 na cidade de Fe-
rrol.

Também eram de origem popular e trabalhadora os quadros juvenis mais destacados que se
envolvêrom nas experiências político-militares dos anos oitenta, com José Vilar Regueiro de 27
anos e Lola Castro de 29 como principais exponentes dumha luita conseqüente pola nossa inde-
pendência nacional e emancipaçom social.

Umha juventude ignorante da sua história, convencida de que sempre foi passiva, obediente
e submissa, sem história própria, é umha juventude complexada, sem orgulho nem auto-estima.
Por isso, a juventude rebelde galega de 2011 vê-se na obriga de recolher o facho libertador que
portárom dignamente @s noss@s compatriotas ao longo da nossa história e @s tomamos como
referentes da nova canteira da Galiza Combatente.

2. A luita é o único caminho. Nom há lugar para as ambigüidades

Atravessamos um momento histórico fulcral para o futuro da humanidade explorada. Pode-se
afirmar que nos achamos ante o princípio do fim do sistema capitalista no qual as condiçons ob-
jetivas de exploraçom e opressom sobre a maioria do género humano nunca fôrom tam elo-
qüentes. Achamo-nos numha conjuntura histórica em que as forças revolucionárias tenhem que
lançar à cena política a famosa disjuntiva de reforma ou revoluçom, velha proclama que goza de
grande atualidade e que na altura da segunda década do século XXI se vê elevada ao seu má-
ximo nível de contradiçom.

A realidade parece deixar passagem livre à atuaçom das forças revolucionárias e rupturistas
posto que as condiçons objetivas permitem sentir-nos como peixes na água. Mas a realidade é
mais complexa e se alargamos a nossa análise a determinar quais som as condiçons subjetivas
do sujeito revolucionário olhamos que nom som muito boas, incluso poderíamos qualificá-las de
nefastas em setores concretos do povo trabalhador especialmente violentados pola ofensiva alie-
nante burguesa, entre eles a juventude trabalhadora.

Eis umhas das nossas tarefas imediatas, influir na subjetividade da juventude obreira e popu-
lar espertando nela consciência do seu papel revolucionário na conjuntura atual transmitindo re-
beldia, inconformismo, solidariedade, humildade e sentido do decoro frente aos valores
transmitidos pola dominaçom ideológica burguesa tam introduzidos na estrutura psíquica das
massas de jovens: resignaçom, conformismo, individualismo, arrogáncia e perda de auto-es-
tima.

Nom nos deve interessar outra cousa mais que imbuir ódio e desprezo ao Capital, ao espan-
holismo que embebe de forma crescente a jovens renegad@s da sua essência nacional para que
acriticamente vistam umha camisola da seleçom que representa as cores da vitória do fascismo
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espanhol, ou ao patriarcado que educa as e os jovens desde muito cedo no seu papel de simples
instrumento de reproduçom de "futuros herdeiros" do "cabeça de família".

A juventude rebelde galega nom pode adiar os múltiplos confrontos com o sistema que se topa
no seu dia a dia, necessita plantar cara à sua brutal ofensiva contra os direitos da juventude e
fazer-lhe ver que há umha mocidade em luita pola recuperaçom da sua dignidade nacional, so-
cial e de género, processo que implica o formoso trabalho de levar à prática as múltiplas expe-
riências rebeldes da juventude galega ao longo da história de luita classes na nossa concreta
formaçom social.

Consideramo-nos parte dum movimento estruturado em rede denominado Movimento de Li-
bertaçom Nacional Galego (MLNG), que está a ser construido pola juventude trabalhadora e es-
tudante, pol@s operári@s anticapitalistas organizad@s no seio do sindicalismo nacional e de
classe, polo ativismo em defesa da língua e cultura nacional de base, pol@s militantes da es-
querda independentista na intervençom institucional, polas mulheres auto-organizadas, pol@s in-
ternacionalistas que mostram solidariedade com os povos insurgentes que luitam pola sua
libertaçom do imperialismo. Tod@s som parte do povo trabalhador galego organizado em dife-
rentes setores da sociedade com reivindicaçons concretas e específicas mas que fam confluir
todas as suas energias tácticas para a consecuçom da nossa independência nacional e a eman-
cipaçom social de género contribuindo para a destruiçom do modo de produçom capitalista a
nível mundial e construir umha nova ordem social, o socialismo caminho da plena emancipaçom
do género humano no comunismo.

Formamos parte dum movimento no qual nos corresponde desenvolver a visom especifica-
mente juvenil dos principais e mais urgentes problemas que nos afetam como mocidade trabal-
hadora e popular dumha naçom oprimida. O leitmotiv da nossa intervençom política procura
constantemente demonstrar que há umha visom juvenil revolucionária da realidade com que nos
topamos. O problema pode surgir quando se darem situaçons em que, pola sua complexidade,
o problema em questom desborda a capacidade juvenil, para o qual nom há que mostrar rubor
ao pedir ajuda a companheir@s adult@s, mas também quando há que rentabilizar e divulgar a
visom juvenil e os seus sucessos, quando comprovamos umha e mais umha vez que os mass
media nos silenciam sistematicamente, nos deslegitimam e criminalizam. Nestes casos, bastante
freqüentes, a juventude deve atopar reciprocidade e contar com o apoio doutras organizaçons e
coletivos.

Devemos preocupar-nos por estender o orgulho de sermos jovens e revolucionári@s porque,
se nom o figermos, o poder adulto, o poder do sistema dominante, terminará por isolar e inco-
municar a juventude auto-organizada rompendo a continuidade da luita e afogando o futuro da
luita juvenil, que nom é mais do que o futuro mesmo de todo o processo independentista, so-
cialista e antipatriarcal galego.
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ESTATUTOS

CAPÍTULO I. BRIGA

Art. 1.- BRIGA é umha organizaçom social juvenil marxista da esquerda independentista ga-
lega, enquadrada no seio do Movimento de Libertaçom Nacional Galego. Os seus objetivos
som a auto-organizaçom dos setores operários e populares da mocidade galega e a sua in-
corporaçom ao processo de libertaçom nacional e social de género da Galiza.

Art. 2.- BRIGA tem como ámbito de atuaçom exclusivo a mocidade no território nacional
galego incluidos os territórios de Návia-Eu, Vale do Íbias, Berzio, Cabreira e Seabra, (atual-
mente baixo a administraçom das comunidades autónomas de “Asturias” e “Castilla y
León”) e lá onde existam comunidades de emigrantes.

CAPÍTULO II. MILITÁNCIA

Art. 3.- Pode ser militante de BRIGA tod@ aquele/a moç@ que manifestar estar de acordo
com os princípios ideológicos básicos e assim o solicitar diante de qualquer estrutura da
organizaçom. Nom há mínimo de idade, e o máximo som os 29 anos.

Art. 4.- O procedimento para aceder à militáncia em BRIGA pode ser directo ou prévio fase
de colaboraçom.

Art.5.- @ militante integrará-se preferentemente no Grupo de Base radicado no lugar
mais próximo à sua morada, de nom poder ser assim a Mesa Nacional estabelecerá as
condiçons materiais para facilitar a participaçom da militáncia na atividade da organiza-
çom.

Art. 6.- Som direitos da militáncia:

a) Participar com voz e voto nos organismos de que formar parte.

b) Eleger e ser eleit@ para os órgaos de direçom e cargos de responsabilidade.

c) Receber apoio da organizaçom no caso de repressom derivada da sua atividade polí-
tica no MLNG.

d) Receber informaçom em relaçom à atividade da organizaçom.

e) Ser escuitad@ antes no caso da adopçom de umha medida disciplinar.

f) Praticar a crítica e autocrítica como modo de dar a conhecer a sua opiniom.

Art. 7.- Som deveres da militáncia:

a) Cumprir e acatar os Estatutos da organizaçom.

b) Pagar as quotas que se acordarem na Mesa Nacional ou no Grupo de Base em que se
estiver integrad@.

c) Contribuir para o êxito das linhas de atuaçom decididas pola organizaçom.

d) Ser coerente na vida quotidiana com os princípios ideológicos da organizaçom.

e) Utilizar e fomentar o galego como língua veicular tanto na vida pública quanto na pri-
vada.
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f) Empregar e fomentar a linguagem nom sexista tanto na vida pública quanto na pri-
vada

g) Cumprir com as responsabilidades que lhe forem encomendadas.

h) Participar na medida do possível nos movimentos e coletivos de massas apoiados pola
organizaçom.

Art. 8.- A perda da condiçom de militante poderá produzir-se como causa de umha san-
çom, polo impagamento de mais de cinco quotas ou a petiçom própria, devendo informar
ao organismo de que se figer parte.

CAPÍTULO III. COLABORAÇOM

Art. 9.- @s jovens que solicitarem a sua adesom a BRIGA podem fazê-lo como colabora-
doras/es, com o objetivo de conhecer melhor o funcionamento da organizaçom.

Art. 10.- @ colaborador/a integrará-se no Grupo de Base radicado no lugar mais próximo
à sua morada. De nom poder ser assim, a Mesa Nacional estabelecerá as condiçons mate-
riais para facilitar a sua participaçom na atividade da organizaçom.

Art.11.- @ colaborador/a terá voz mas nom voto nos organismos de BRIGA em que esteja
integrado. Polo resto contará com os mesmos direitos e deveres.

Art. 12.- A perda da condiçom de colaborador/a poderá produzir-se como causa de umha
sançom, polo impagamento de cinco quotas, salvo causas económicas objetivas ou a peti-
çom própria, devendo informar ao organismo de que se figer parte.

CAPÍTULO IV. PROCESSO SANCIONADOR

Art. 13.- O incumprimento dos deveres ou qualquer açom contrária aos princípios de BRIGA
poderá ser causa de sançom, sempre atendendo ao critério de proporcionalidade.

Art. 14.- As sançons poderám ser:

a) Apercebimento oral ou escrito.

b) Destituiçom, temporária ou definitiva, do cargo d@ militante sancionado.

c) Suspensom temporária da militáncia ou colaboraçom.

d) Expulsom definitiva.

Art. 15.- As questons disciplinares serám resolvidas polo órgao em que @ militante ou co-
laborador/a esteja integrad@, podendo ser apelada a decisom ao organismo superior até
chegar ao Congresso Nacional, cuja decisom será inapelável.

Art. 16.- As sançons que afetarem mais de três militantes ou colaboradoras/es, serám
competência da Mesa Nacional, bem como as que afetarem qualquer membro deste orga-
nismo.

CAPÍTULO V. ESTRUTURA ORGANIZATIVA

Art.17.- BRIGA estrutura-se em dous níveis organizativos principais, nacional e de base,
sem prejuízo de que tanto as estruturas nacionais quanto as de base adoptem algumha
outra estratificaçom para se adequarem às necessidades particulares.
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Apartado 1.- Estrutura de Base

Art. 18.- A estrutura de base constitui-na o Grupo de Base integrado pol@s militantes e co-
laboradoras/es de um ámbito local ou comarcal. Para constituir um Grupo de Base som
precisos três ou mais militantes.

Art. 19.- Cada Grupo de Base elegerá um/ha responsável que fará parte de pleno direito
da Mesa Nacional.

Art. 20.- No caso do Grupo de Base atingir um desenvolvimento que figer precisa umha
adequaçom organizativa esta deverá ser ratificada pola Mesa Nacional

Art. 21.- Nas localidades ou comarcas em que nom existir Grupo de Base, três ou mais
colaboradoras/es poderám constituir um Grupo de Base de Colaboraçom, passo prévio
para a constituiçom de um Grupo de Base.

Art. 22.- O Grupo de Base de Colaboraçom manterá um contato estável com a Mesa Na-
cional através de um/ha membro desta que formará parte do organismo para orientar a
sua atividade seguindo as directrizes aprovadas nos órgaos nacionais.

Art. 23.- Cada Grupo de Base de Colaboraçom elegerá um/ha representante que poderá
assistir à Mesa Nacional com voz mas sem voto.

Apartado 2.- Comissons Nacionais Setoriais

Art. 24.- A Mesa Nacional poderá criar as Comissons Nacionais Setoriais que considerar
oportunas sempre que as condiçons assim o permitirem.

Art. 25.- As Comissons Nacionais Setoriais som organismos criados e submetidos às lin-
has políticas e organizativas marcadas polo Congresso Nacional e a Mesa Nacional.

Art. 26.- Cada Comissom Nacional coordenará e gestionará a atividade de BRIGA no ám-
bito que lhe corresponder.

Art. 27.- Poderá fazer parte de cada Comissom Nacional Setorial qualquer militante ou co-
laborador/a que assim o solicitar perante a Mesa Nacional.

Art. 28.- Cada Comissom elegerá entre as suas e os seus membros militantes um/ha Res-
ponsável que fará parte de pleno direito da Mesa Nacional.

Art. 29.- O máximo órgao da Comissom será o Plenário, em que poderám participar
tod@s as suas e os seus membros. No caso da Comissom atingir um desenvolvimento
que faga precisa umha adequaçom organizativa esta deverá ser ratificada pola Mesa Na-
cional.

Art. 30.- As reunions do Plenário das Comissons Nacionais Setoriais terám a periodicidade
que as suas e os seus membros determinem, tendo que ser convocadas pol@ Responsá-
vel ou no seu defeito pola Mesa Nacional.

Apartado 3.- Congresso Nacional

Art. 31.- É a estrutura nacional que integra e afeta o conjunto da organizaçom e nela re-
colhem-se dous órgaos de decisom, o Congresso Nacional e Mesa Nacional.

Art. 32.- O Congresso Nacional é o máximo órgao de decisom da organizaçom. Dele fam
parte de pleno direito tod@s @s militantes dad@s de alta no tempo e modo decididos
pola Mesa Nacional. @s colaboradoras/es poderám assistir com voz mas sem voto às ses-
sons do Congresso Nacional.
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Art. 33.- A convocatória do Congresso Nacional fará-se de jeito ordinário pola Mesa Na-
cional com umha antecedência mínima de três meses em relaçom à sua realizaçom. De
jeito extraordinário poderá ser convocada por 3/4 da militáncia ou a metade mais um dos
Grupos de Base, sendo obrigatória a sua realizaçom dous meses após a tomada da deci-
som.

Art. 34.- O Congresso Nacional realizará-se de jeito ordinário cada dous anos, tendo como
funçom a adopçom de qualquer decisom sobre a organizaçom sempre que estiver apoiada
por maioria simples, isto é, mais votos a favor do que em contra. No entanto, a disoluçom
da organizaçom ou a modificaçom dos presentes Estatutos requerirá o amparo dos 3/5 d@s
membros assistentes com direito a voto.

Art. 35.- Som competências do Congresso Nacional:

a) Definir e aprovar os princípios ideológicos e organizativos de BRIGA.

b) Definir e aprovar a linha tática e estratégica de BRIGA.

c) Analisar, debater e, se proceder, aprovar o Informe apresentado pola Mesa Nacional
sainte.

d) Eleger a Mesa Nacional.

Apartado 4. Conferência Nacional

Art. 36.- A Conferência Nacional será convocada quando existirem questons que pola sua
importáncia devam ser debatidas de forma monográfica a nível nacional.

Art. 37.- A Conferência Nacional será convocada pola Mesa Nacional quando assim o con-
siderar oportuno ou quando for solicitado polos 3/4 da militáncia ou a metade mais um dos
Grupos de Base, sendo obrigatória a sua realizaçom um mês após a tomada da decisom.

Apartado 5.- Mesa Nacional

Art. 38.- A Mesa Nacional é o órgao de direçom política da organizaçom no nível nacional
entre a realizaçom de dous Congressos Nacionais.

Art. 39.- Integram a Mesa Nacional @s representantes dos Grupos de Base e dos Grupos
de Base de Colaboraçom, a Responsável Nacional da Mulher, o resto das responsabilidades
setoriais e quatro membros eleitos no Congresso Nacional que cobrirám os cargos de Res-
ponsável de Organizaçom, Responsável de Finanças e Material, Responsável de Comunica-
çom e Internet, e Responsável de Publicaçons.

Ademais destes/as membros, a Mesa Nacional poderá cooptar outr@s militantes em fun-
çom das suas necessidades.

Art. 40.- @ Responsável de Organizaçom presidirá as reunions da Mesa Nacional, levan-
tará ata destas e encarregará-se da coordenaçom diária de todos os aspetos atingentes ao
funcionamento ordinário da organizaçom no nível nacional.

Art. 41.- @ Responsável de Finanças e Material encarregará-se de vigiar polo saneamento
das arcas da organizaçom, velará polo pagamento das quotas, coordenará as iniciativas
destinadas à angariaçom de fundos e levará a contabilidade da organizaçom sendo res-
ponsável diante da Mesa Nacional e do Congresso Nacional.

Também se encarregará de controlar o inventário do material nacional da organizaçom e
a sua distribuiçom aos Grupos de Base. Responsabilizará-se de promover iniciativas para a
ediçom de material e a sua execuçom.
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Art. 42.- @ Responsável de Comunicaçom e Internet será @ encarregada de transmitir as
posiçons da organizaçom na relaçom com os meios de comunicaçom e procurar a maior
difusom dos posicionamentos de BRIGA na rede, assim como da manutençom da página
web nacional.

Art. 43.- @ Responsável de Publicaçons encarregará-se da ediçom das publicaçons na-
cionais da organizaçom.

Art. 44.- A Responsável da Mulher será a encarregada de potenciar a luita feminista no
seio de BRIGA e garantir o cumprimento da estratégia antipatriarcal da Organizaçom.

CAPÍTULO VI. TOMADA DE DECISONS

Art. 45.- As decisons tomarám-se preferentemente por consenso. De nom ser possível, a de-
cisom será tomada por maioria simples (mais votos favoráveis que contrários) excepto no caso
da modificaçom de estatutos ou a disoluçom da organizaçom, reguladas no artigo 34 desta Tese.

CAPÍTULO VII. SÍMBOLOS, LÍNGUA, VOZEIRO, PUBLICAÇONS E FOLHA AGITA-
TIVA

Art. 46.- O símbolo de BRIGA é o nome da organizaçom em traços pretos com umha estrela ver-
melha aberta pola parte superior colocada em baixo do A. Também se adoptam como próprios
a bandeira da Galiza, -pano branco com umha faixa azul celeste descendente do canto esquerdo
superior ao canto direito em cujo centro se sobrepom umha estrela vermelha de cinco pontas;
assim como a bandeira com o escudo nacional desenhado por Castelao, a bandeira vermelha,
símbolo do movimento socialista mundial, e a bandeira lilás, símbolo internacional do feminismo.

Art. 47.- BRIGA adopta como próprios o Hino Nacional da Galiza e a Internacional.

Art. 48.- BRIGA tem como única língua de uso tanto na sua comunicaçom interna quanto ex-
terna a língua nacional da Galiza, o galego, utilizando o padrom normativo reintegracionista es-
tabelecido pola AGAL. Estabelece aliás, a utilizaçom em todo o momento de umha linguagem
nom sexista.

Art. 49.- O vozeiro nacional chama-se XERFAS. Fica responsabilizada pola sua ediçom a Mesa
Nacional.

Art. 50.- A folha agitativa nacional chama-se A PÉ DE RUA.

Art. 51.- BRIGA conta com o seguinte espaço próprio na rede: www.briga-galiza.org
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RESOLUÇONS

Contra a reforma das pensons

Quando o sindicalismo maioritário espanhol vende à classe obreira, vende-nos. Porque embora
milhares de obreir@s jamais depositássemos em CCOO e UGT a menor confiança de classe, tenhem
arrogada a nossa representatividade segundo as regras da burguesia.

Toxo e Mendes, e centos como eles, som Estado. Estado que é espanhol. Estado espanhol que é
capitalista. Som pois representantes do capitalismo espanhol.

A reforma das pensons é a segunda medida de grande calado aprovada em apenas médio ano polo
governo espanhol contra os direitos historicamente adquiridos pola classe obreira na sua violenta dia-
léctica contra a burguesia. Som medidas do estado capitalista espanhol.

BRIGA quer e trabalha por umha sindicalismo Galego. Um sindicalismo que nada tem a ver com
reproduzir a escala nacional umha burocracia sindical cúmplice ou reformista. Senom combativo, de
classe, antipatriarcal e fortemente politizado.

Por esse objectivo continuamos a luita, sinalando os responsáveis e os colaboradores necessários
da nossa perda de salários, de trabalho estável, de anos de reforma e de rebaixa das pensons,
também, agora.

Com a juventude trabalhadora tunisiana e egípcia

Nas últimas semanas umha revolta sem precedentes nas últimas décadas tem varrido o Norte
de África, tombando no processo ao ditador Bem Ali e criando umha crise política ainda sem re-
solver para o governo de Mubarak.

O conflito que se estende como gasolina ardendo por todo o Magreb iniciou-se com a autoi-
molaçom dum jovem ao qual a polícia privara do seu meio para trabalhar.

BRIGA saúda os heroicos combates da juventude tunisina e egípcia contra as forças policiais
dos corruptos governos pro-ocidentais, nos quais a censura, a repressom e a tortura nom som
notícia, por servir aos interesses de Washington e Bruxelas.

Estas revoltas som energias de transformaçom juvenil em estado puro, e desejamos que as si-
nergias sociais criadas permitam umha melhora das condiçons de vida da mocidade trabalhadora
do Magreb, que está a libertar-se por segunda vez do jugo neocolonial ocidental que @s condena
à miséria.

Solidariedade com a juventude rebelde que luita. Liberdade para o Miguel!

O IV Congresso Nacional de BRIGA quer manifestar o seu apoio ao jovem trabalhador detido
na tarde do passado 15 de Dezembro de 2010 sob a acusaçom de ser o autor da queima dum
escritório de emprego da cidade de Vigo que aconteceu na noite anterior à detençom.

As forças de repressom, cans guardians da patronal, raivosas por nom dar apreixado no mo-
mento os/as protagonistas da acçom, decidírom dirigir o seu ponto de mira para a juventude tra-
balhadora que se mostra conseqüente na luita contra esta ordem social que nos explora e nos
oprime. Sem dúvida algumha, a queima do escritório é um simples argumento das forças re-
pressivas para atacar a crescente combatividade e coerência de sectores do povo trabalhador ga-
lego mais consciente.

Reclamamos a imediata liberdade para Miguel, que nestes momentos se encontra na prisom
da Lama, e rejeitamos absolutamente todo este tipo de montagens mediático-policiais que pre-
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tendem demonstrar mao dura com a juventude que decide nom resignar-se ante as precárias
condiçons materiais de existência a que nos condena o Capital.

Em apoio à luita grevista. 29s, 27j... A por mais umha greve geral!

O IV Congresso Nacional de BRIGA quer reclamar mais umha greve geral na Galiza que logre
pôr freio aos criminosos planos antiobreiros executados polos governos lacaios da patronal, pla-
nos que castigam especialmente a juventude trabalhadora.

Consideramos a greve como mais um instrumento de luita contra o Capital, mediante a qual
podemos defender com dignidade e combatividade todos os direitos sociais e laborais adquiridos
polo povo trabalhador em douscentos anos de luita de classes.

As jornadas de luita do 29 de Setembro e, em especial, do 27 de Janeiro, demonstrárom mais
umha vez a própria singularidade da classe obreira galega como sujeito transformador que age
numha formaçom social concreta, a Galiza de segunda década do século XXI. Estas jornadas
constituem mais dous capítulos dumha longa obra que está a escrever o povo trabalhador galego
no caminho da sua libertaçom do jugo espanhol, capitalista e patriarcal. Manter a luita grevista
torna fundamental para despertar a consciência da necessidade libertadora.

Contra a crise capitalista, luita feminista. As jovens galegas polo feminismo
de classe

O estourido da crise global do Capital conlevou desde o seu início umha ofensiva brutal contra
os interesses e direitos das mulheres, muito especialmente das jovens.

No plano laboral o desemprego estrutural, a temporalidade e a elevada eventualidade camin-
ham unidos às discriminaçons intrínsecas a umha divisom sexual do trabalho cada vez mais acen-
tuada. O empobrecimento que isto acarrea provoca sermos cada vez mais dependentes
economicamente. Ao tempo, o fundamentalismo católico ganha espaço na rua criminalizando-
nos por abortar e exercer o direito a decidir sobre os nossos próprios corpos. O terrorismo ma-
chista aumenta cada vez mais e segue a ter justificaçom por parte de muitos jovens. Além de ver
todos os dias como utilizam o nosso corpo como umha mercadoria mais ao serviço da publicidade
e como reclamo para impor uns arquétipos de beleza que só promovem milionários benefícios
económicos para as empresas.

Em definitiva, vivimos assediadas pola supeditaçom disciplinada dos governos burgueses às
consignas dos organismos encarregados da sua gestom internacional como o Banco Mundial ou
o FMI e dos popes do fundamentalismo. Isto explica que absolutamente todas as medidas anti-
crise (o exemplo paradigmático no Estado espanhol é o PSOE), inclusive as chamadas “sociais”,
ignorem e empiorem a difícil situaçom vital da qual partimos e estejam destinadas a minguar a
capacidade transformadadora das mulheres da classe trabalhadora.

Nom há alternativa, teremos que acabar com as agressons patriarcais pola força mediante
umha resposta feminista organizada. A decidida aposta das jovens revolucionárias galegas tem
de ser o feminismo de classe!!

Organizando a juventude rebelde galega. Contra Espanha o capital e o patriarcado
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